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Topo 

JANEIRO/2026 

STJ fixa critérios para uso de medidas atípicas na execução civil (Tema 1137)  

Em regra, corretor de imóveis não responde por descumprimento de obriga-

ções da construtora (Tema 1173) 

Canabidiol e fornecimento judicial: entenda o que decidiu o STF e os impac-
tos para a saúde pública (Temas 1234 e 1161) 

TJRJ divulga lançamento de guias do CNJ sobre judicialização da saúde  

Supremo vai definir competência para julgamento de crimes contra espécies 
ameaçadas (Tema 1443)  

STJ fixa entendimento sobre a rediscussão, em ação individual, de coisa jul-

gada formada em ação coletiva (IAC 17)  

Remição por estudo a distância exige prévia integração do curso ao projeto 

pedagógico do presídio (Tema 1236)*  

Repetitivo define critérios para interesse de agir e data de início do benefício 

em ação previdenciária (Tema 1124)* 

Decreto federal não pode embasar prescrição intercorrente em processos ad-

ministrativos estaduais e municipais (Tema 1294)*  

Juros sobre capital próprio extemporâneos podem ser deduzidos da base de 

cálculo do IRPJ e da CSLL (Tema 1319)*  

Aberto prazo para amicus curiae em repetitivo sobre custeio de despesas 

médicas fora da rede credenciada (Tema 1375)*  

STJ vai definir os efeitos das leis de estímulo à liquidação e renegociação do 

crédito rural sobre a prescrição (Tema 1406)  

 STJ vai definir qual a legislação aplicável e o prazo prescricional da pena de 

multa após o trânsito em julgado da decisão condenatória (Tema 1405)  

 STJ analisará a licitude da comercialização de dados pessoais e o dano moral 

in re ipsa (Tema 1404).  

 STJ vai definir o termo inicial do prazo para o Ministério Público impugnar 

decisão do Tribunal do Júri (Tema 1403) 
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FEVEREIRO/2026 

 

STF reconhece repercussão geral e vai decidir tributação do 13º no aviso pré-

vio indenizado (Tema 1445)  

Repetitivo vai definir se sindicato pode pleitear diferenças de repasse do 

Fundef/Fundeb em ação civil pública (Tema 1408)* 

STF afasta aposentadoria especial para vigilantes por exposição a perigo 

(Tema 1209)  

Servidores inativos do INSS não têm direito a novo piso da gratificação de de-

sempenho, decide STF (Tema 1289)  

STJ vai definir a retroatividade de diferenças remuneratórias em reenquadra-

mento de servidor transposto ao quadro em extinção da União (Tema 1411)  

STJ definirá a incidência da prescrição do fundo de direito sobre adicional por 

tempo de serviço não implantado (Tema 1410)  

STF decide que limitação de anuidade de conselhos profissionais não se 

aplica à OAB (Tema 1180)  

Repetitivo afasta teto de 20 salários mínimos para base de cálculo das contri-

buições parafiscais (Tema 1390)  

STJ analisa os parâmetros para penhora de faturamento e os limites do ree-

xame fático (Tema 1409)  

STJ discute a legitimidade sindical em ações coletivas relativas à complemen-

tação do FUNDEF/FUNDEB (Tema 1408)  

Indicador Precedente111 

Saldos do FGTS devem ser corrigidos, no mínimo, pelo índice da inflação, rea-

firma STF (Tema 1444)  

Teto remuneratório deve ser aplicado antes do redutor da pensão por morte 

de servidor público, decide STF (Tema 1167)  

STF homologa acordo que fixa diretrizes para ressarcimento de medicamen-

tos oncológicos (Tema 1234)*  
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Repetitivo define efeitos da quitação da dívida em imóvel com alienação fi-

duciária após a Lei 13.465/2017 (Tema 1288)*  

Tribunal vai julgar repetitivo sobre necessidade de perícia da arma de fogo 

para aumento da pena por roubo (Tema 1407)* 

Campanhas sociais em defesa de direitos fundamentais estão protegidas pela 

liberdade de expressão, decide STF (Tema 837) 

STJ analisa requisitos para aplicação da majorante de uso de arma de fogo no 

crime de roubo (Tema 1407) 

Ação individual pode rediscutir devolução de valores determinada em ação 

coletiva após revogação de liminar (IAC17)* 

STF autoriza dupla responsabilização de agente público por “caixa dois” e im-
probidade administrativa (Tema 1260)  

STF analisará se regras previdenciárias mais favoráveis às mulheres vinculam 
contratos de previdência privada (Tema 1423)  

Repetitivo veta dupla condenação em honorários de quem desiste de embar-
gos para aderir ao Refis (Tema 1317) 

TJRJ admite IRDRs sobre retroatividade de progressão funcional e “permutas 
transversas” na Polícia Militar  

Admitido IAC sobre substituição tributária nas operações entre fabricantes 
de Álcool Etílico Hidratado Combustível  

Plenário começa a analisar possibilidade de condenação do Ministério Pú-
blico ao pagamento de custas processuais (Tema 1382) 

STF estabelece regras sobre afastamento do trabalho e custeio para mulhe-
res vítimas de violência (Tema 1370) 
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MARÇO/2026 

Pagamento retroativo a servidores transpostos do extinto território de Ron-
dônia é tema de repetitivo (Tema 1411)*  

Repetitivo discute preferência da penhora sobre faturamento nas execuções 
civis (Tema 1409)* 

STF define que Municípios não podem aplicar juros e correção sobre seus 
créditos fiscais acima da Selic (Tema 1217)  

O STJ veda a recusa de fiança bancária e seguro garantia em execução fiscal 
por inobservância da ordem legal (Tema 1385)  

Recursos representativos de controvérsia discutem obrigação de planos cus-
tearem musicoterapia para pessoa com TEA (Controvérsia 800) 
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Rio de Janeiro, 4 de março de 2026 

Edição 16 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 
 

Repercussão Geral – Acórdão Publicado  

Direito Administrativo 

Tema 1180 - STF 

Tese Firmada: 1. O art. 6º, inciso I, da Lei 12.514/2011, que limita o valor 

da anuidade aos diversos Conselhos Profissionais, não se aplica à Ordem 

dos Advogados do Brasil.  

2. A fixação e cobrança das contribuições anuais de advogados são regidas 

especificamente pelo Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94), pois a Ordem dos 

Advogados do Brasil possui finalidade institucional, além das corporativas, 

uma vez que a advocacia é indispensável à administração da Justiça, nos 

termos do artigo 133 da Constituição Federal, tendo o Supremo Tribunal 

Federal reconhecido sua “categoria ímpar no elenco das personalidades 

jurídicas existentes no direito brasileiro”, por exercer “um serviço público 

independente”(ADI 3.026/DF, Rel. Min. EROS GRAU). 

Data da publicação do acórdão de mérito: 02/03/2026 

Íntegra do Acórdão  
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https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15384501886&ext=.pdf
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Direito Administrativo 

Tema 1289 - STF 

Tese Firmada: 1. Reafirma-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Fede-

ral de que o termo inicial do pagamento diferenciado das gratificações de 

desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da homologação 

do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo (Tema 

983).  

2. Mera alteração do limite mínimo da Gratificação de Desempenho de 

Atividade do Seguro Social – GDASS, devida aos integrantes da Carreira do 

Seguro Social em função do desempenho institucional e individual, não 

afasta a natureza pro labore faciendo da parcela, sendo inaplicável aos 

servidores públicos inativos. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 02/03/2026 

 

Direito Administrativo 

 

Tema 1427 - STF 

Tese Firmada: 1. É inconstitucional a delegação ao Poder Executivo de 

atribuição para fixar e alterar o valor de parcela remuneratória, prevista 

no § 2º do art. 20 da Lei estadual nº 6.762/1975, com a redação dada pela 

Lei nº 12.984/1998, e no art. 3º do Decreto nº 46.284/2013;  

2. O reconhecimento da inconstitucionalidade não autoriza decréscimo 

remuneratório nem a repetição de valores. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 02/03/2026 

Íntegra do Acórdão    

 

Fonte: STF 
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https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15384502639&ext=.pdf
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Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Administrativo 

Pagamento retroativo a servidores transpostos do ex-

tinto território de Rondônia é tema de repetitivo 

(Tema 1411)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.215.720 e 2.224.900, de relatoria do ministro Teodoro Silva Santos, para 

julgamento sob o rito dos repetitivos. 

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.411 na base de dados do STJ, está em 

definir se o servidor do antigo território de Rondônia que optou pela transposi-

ção ao quadro em extinção da administração federal tem direito ao pagamento 

retroativo das diferenças remuneratórias decorrentes do reenquadramento 

funcional, bem como o respectivo termo inicial. 

O colegiado determinou a suspensão de todos os processos pendentes sobre a 

mesma matéria e nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou 

de agravo em recurso especial, tanto na segunda instância como no STJ. 
 

O relator explicou que a discussão tem como objeto o pagamento de valores 

retroativos devidos, em tese, aos servidores. "Discute-se, aqui, a possibilidade 

de se reconhecer a responsabilidade da União por omissão com a obrigação de 

pagar diferenças remuneratórias decorrentes da demora no processamento do 

pedido de transposição do servidor ao quadro em extinção da administração 

federal", destacou Teodoro Silva Santos. 

 

Citando manifestação da presidência da Comissão Gestora de Precedentes, Ju-

risprudência e Ações Coletivas (Cogepac), o ministro lembrou ainda que, além 

da multiplicidade de recursos, a questão jurídica tem relevante impacto no or-

çamento federal. 
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https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1411&cod_tema_final=1411
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Debate envolve "emaranhado legislativo" e divergência entre TRFs 

 

Um dos recursos afetados questiona acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região (TRF1) que afastou o pagamento retroativo de diferenças remunerató-

rias a servidores do extinto território de Rondônia transpostos para o quadro 

federal. Os recorrentes sustentam que a legislação regulamentadora fixou mar-

cos temporais específicos para a produção dos efeitos financeiros, enquanto a 

União defende que a remuneração federal somente é devida após o deferi-

mento formal da transposição, inexistindo previsão legal para pagamento retro-

ativo. 

 

Segundo Teodoro Silva Santos, a sucessão de emendas constitucionais, leis e 

decretos que trataram da matéria – um verdadeiro "emaranhado legislativo", 

nas suas palavras – evidencia a complexidade da transposição. Para ele, esse 

cenário reforça a necessidade de uniformizar a jurisprudência, diante das diver-

gências entre os Tribunais Regionais Federais sobre o início dos efeitos financei-

ros do novo enquadramento. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1411 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 13, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 25/02/2026. 

 

 

Direito Processual Civil 

 

Repetitivo discute preferência da penhora sobre fatu-

ramento nas execuções civis (Tema 1409)* 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especi-

ais 2.209.895 e 2.210.232, de relatoria do ministro Antonio Carlos Ferreira, para 

julgamento sob o rito dos repetitivos.  
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https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/04032026-Pagamento-retroativo-a-servidores-transpostos-do-extinto-territorio-de-Rondonia-e-tema-de-repetitivo.aspx
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento13-1


10 

Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF  

 

A controvérsia, registrada como Tema 1.409 na base de dados do STJ, envolve 

duas questões: a natureza da penhora sobre faturamento – se prioritária ou ex-

cepcional – na ordem dos bens sujeitos à constrição nas execuções civis, bem 

como a admissibilidade de recursos especiais que rediscutem aspectos fáticos 

relativos à autorização da medida executiva, previstos no artigo 866 do Código 

de Processo Civil (CPC). 

 

O relator destacou a importância da dupla afetação no sistema de precedentes 

e na racionalização da gestão processual. "A simultânea afetação da questão 

central discutida nos autos e a determinação vinculante de que a análise dos 

pressupostos fáticos necessários ao processo de subsunção e aplicabilidade ul-

trapassam o exercício da competência desta corte confeririam coesão ao sis-

tema de precedentes", afirmou. 

 

O colegiado decidiu não suspender os processos em que se discute idêntica 

questão jurídica por considerar que a medida impactaria o trâmite de ações de 

execução ou de cumprimento de sentença, prejudicando a efetiva prestação ju-

risdicional.  

 

Tema 769: teses sobre penhorabilidade do faturamento nas execuções fiscais 

 

Antonio Carlos Ferreira lembrou que, no julgamento do Tema 769, a Primeira 

Seção já fixou teses sobre penhorabilidade do faturamento da pessoa jurídica 

devedora no âmbito das execuções fiscais. Entretanto – ressaltou o ministro –, 

ainda surgem dúvidas sobre a aplicação das teses às demais execuções civis. 

 

"Nota-se, pois, que se revela de significativa importância para a efetividade da 

prestação jurisdicional a pacificação do entendimento desta corte acerca da 

questão relacionada à penhorabilidade do faturamento e sua extensão às exe-

cuções civis", disse o relator.  
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https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1409&cod_tema_final=1409
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Em umas das teses fixadas no Tema 769, a Primeira Seção definiu que a penhora 

sobre o faturamento, que ocupa o décimo lugar na ordem de bens penhoráveis 

estabelecida no artigo 835 do CPC, pode ser deferida se demonstrada a inexis-

tência de bens em posição superior ou se estes forem de difícil alienação ou, 

ainda, se o juízo considerar, independentemente da classificação legal, que a 

medida é adequada para o caso concreto (artigo 835, parágrafo 1º). 

 

Leia a notícia no site  

 
*O Tema 1409 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 12, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 20/02/2026. 

 
Fonte: STJ 
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https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/03032026-Repetitivo-discute-preferencia-da-penhora-sobre-faturamento-nas-execucoes-civis.aspx
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento12-1
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Rio de Janeiro, 2 de março de 2026 

Edição 15 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Tributário 

STF define que Municípios não podem aplicar juros e 

correção sobre seus créditos fiscais acima da Selic 

(Tema 1217) 

 

Tema 1217 – STF 

Situação do Tema: Mérito Julgado 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à 

luz dos artigos 1º, 5º, XXII, 22, IV, 24, I, 30, II, III, e 146, III, b, da Constituição 

Federal, a aplicabilidade do entendimento firmado no Tema 1.062 (ARE 

1.216.078-RG, Rel. Min. Dias Toffoli) aos casos em que lei municipal estabeleça 

índice de correção monetária e taxa de juros de mora incidentes sobre créditos 

tributários, sem limitação aos percentuais fixados pela União para os mesmos 

fins, atualmente a Taxa Selic. 

 

Tese Firmada: Os municípios não podem adotar índices de correção monetária 

e taxas de juros de mora incidentes sobre seus créditos fiscais em percentuais 

que superem a taxa Selic, praticada pela União para os mesmos fins. 

Leading Case: RE 1346152 

Data do julgamento do mérito: 25/02/2026 

Leia as informações no site  

Fonte: STF 
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https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6255513
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6255513&numeroTema=1217
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Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Processual Civil 

O STJ veda a recusa de fiança bancária e seguro ga-

rantia em execução fiscal por inobservância da ordem 

legal (Tema 1385) 

 

Tema 1385 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se a fiança bancária ou seguro ofere-

cido em garantia de execução de crédito tributário são recusáveis por inobser-

vância à ordem legal. 

Tese Firmada: Na execução fiscal, a fiança bancária ou o seguro garantia ofere-

cido em garantia de execução de crédito tributário não é recusável por inobser-

vância à ordem legal da penhora. 

Leading Case: REsp 2193673 / SC; REsp 2203951 / SC 

Data do julgamento do mérito: 11/02/2026 

Leia as informações no site  

Controvérsia 

Direito do Consumidor 

Recursos representativos de controvérsia discutem 

obrigação de planos custearem musicoterapia para 

pessoa com TEA (Controvérsia 800) 

A presidência da Comissão Gestora de Precedentes, Jurisprudência e Ações Co-

letivas (Cogepac) do Superior Tribunal de Justiça (STJ) indicou os Recursos Espe-

ciais 2.129.469 e 2.242.804, de relatoria do ministro Raul Araújo, para análise 

como recursos representativos de controvérsia (RRC). Os processos 
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https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202500233232
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202500928128
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&pesquisa_livre=1385
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discutem a obrigação do custeio, pelos planos de saúde, de sessões de musico-

terapia para pessoas com transtorno do espectro autista (TEA). 

 

A questão foi cadastrada no sistema do STJ como Controvérsia 800 e tem pare-

cer favorável do Ministério Público Federal para que os recursos sejam julgados 

sob o rito dos repetitivos. 

 

O presidente da Cogepac, ministro Sérgio Kukina, apontou que a definição sobre 

a cobertura da musicoterapia deve trazer mais segurança jurídica às relações 

entre operadoras e usuários, além de ter impacto relevante para milhões de 

pessoas, diante da repercussão social e jurídica da controvérsia. 

 

"Estima-se a existência de aproximadamente 2,4 milhões de pessoas com o alu-

dido diagnóstico, o que evidencia a dimensão coletiva da controvérsia e a rele-

vância da uniformização da interpretação do direito federal sobre a matéria", 

observou o ministro. 

 

Ao tratar da multiplicidade de processos, Kukina informou que uma pesquisa na 

jurisprudência da corte identificou, até o momento, 21 acórdãos e 1.492 deci-

sões monocráticas da Terceira e da Quarta Turmas sobre a mesma temática. De 

acordo com o ministro, há uma tendência de convergência entre os órgãos jul-

gadores da Segunda Seção, no sentido de que as operadoras devem custear a 

musicoterapia quando ela integrar tratamento multidisciplinar prescrito por 

médico e realizado por profissionais habilitados. 

Leia a notícia no site  
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https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=C&cod_tema_inicial=800&cod_tema_final=800
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/02032026-Recursos-representativos-de-controversia-discutem-obrigacao-de-planos-custearem-musicoterapia-para-pessoa-com-TEA.aspx
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Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  

Direito Processual Civil  

Tema 1137 - STJ  

Tese Firmada: Nas execuções cíveis, submetidas exclusivamente ao Có-

digo de Processo Civil, a adoção judicial de meios executivos atípicos é 

cabível desde que, cumulativamente: i) sejam ponderados os princípios 

da efetividade e da menor onerosidade do executado; ii) seja realizada 

de modo prioritariamente subsidiário; iii) a decisão contenha fundamen-

tação adequada às especificidades do caso; iv) sejam observados os prin-

cípios do contraditório, da proporcionalidade, da razoabilidade, inclusive 

quanto à sua vigência temporal. 

 

Data do trânsito em julgado: 27/02/2026  

 

Leia as informações no site  

 

 

Fonte: STJ 
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https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1137&cod_tema_final=1137&ordenacaoCriterio=1&ordenacaoDecrescente=1
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Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2026 

Edição 14 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Existência de Repercussão Geral 

Direito Previdenciário 

STF reconhece repercussão geral e vai decidir tributa-

ção do 13º no aviso prévio indenizado (Tema 1445) 

Tema 1445 – STF 

Situação do Tema: Reconhecida a existência de repercussão geral 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à 

luz do artigo 195; I; a, da Constituição Federal, se incide contribuição previden-

ciária patronal sobre os valores pagos ao empregado a título de décimo terceiro 

salário proporcional ao aviso prévio indenizado. 

Leading Case: RE 1566336 

Data do reconhecimento da existência de repercussão geral: 25/02/2026 

Leia as informações no site  
Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Processual Civil 

Repetitivo vai definir se sindicato pode pleitear dife-

renças de repasse do Fundef/Fundeb em ação civil pú-

blica (Tema 1408)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.228.331 e 2.228.559, de relatoria da ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 
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A controvérsia, registrada como Tema 1.408 na base de dados do STJ, discute se 

sindicatos de profissionais da educação têm interesse processual e legitimidade 

para propor ação civil pública exigindo o pagamento de diferenças de comple-

mentação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) ou do Fundo de Manu-

tenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magis-

tério (Fundef). 

A relatora explicou que o objetivo da ação civil pública em discussão é obrigar a 

União a complementar o fundo estadual, que é repassado a municípios para 

manutenção e desenvolvimento da educação básica e remuneração condigna 

de seus profissionais, conforme o artigo 212-A da Constituição Federal, sendo 

parte da complementação subvinculada, a título de remuneração, aos membros 

da categoria profissional representada pelo sindicato. 

O colegiado determinou a suspensão de todos os processos pendentes que dis-

cutam a mesma matéria e nos quais tenha havido a interposição de recurso es-

pecial ou de agravo em recurso especial, tanto na segunda instância como no 

STJ. 

 

Admissibilidade deve considerar se debate envolve interesse difuso ou patri-

monial 

 

Segundo Maria Thereza de Assis Moura, os argumentos em favor da admissibi-

lidade da ação civil pública sustentam que o sindicato é legitimado 

para agir em juízo no interesse da categoria profissional respectiva e, como as-

sociação civil, pode ser autor da ação. Dessa forma, o objeto seria adequado ao 

rito processual, por buscar a defesa de interesses difusos na educação e no pa-

trimônio municipal. 

 

Por outro lado, a ministra destacou a posição segundo a qual o interesse em 

disputa é patrimonial do ente recebedor – estado ou município –, que é o legi-

timado para agir em juízo, na forma do artigo 18 do Código de Processo Civil 

(CPC). "O sindicato, ainda que exista interesse indireto da categoria profissional, 

não estaria legitimado a defender tal interesse", comentou. 
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Citando dados coletados pela Comissão Gestora de Precedentes, Jurisprudência 

e Ações Coletivas (Cogepac), a relatora apontou que existem, até o momento, 

44 acórdãos e 1.244 decisões monocráticas proferidas pelos ministros da Pri-

meira e da Segunda Turma do STJ sobre essa questão, além de 48 processos com 

temática similar tramitando na corte. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1408 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 12, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 20/02/2026. 
 

Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  

 
 

Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  

     Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  

 
Direito Administrativo  

 

Tema 1387 - STJ  

Tese Firmada: O saque integral do principal dá início ao prazo prescricio-

nal da pretensão de reparação por falha na prestação do serviço, por sa-

ques indevidos, por desfalques, ou por ausência de aplicação dos rendi-

mentos estabelecidos em conta individualizada do PASEP. 

Data do trânsito em julgado: 24/02/2026  

Leia as informações no site  

 

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2026 

Edição13 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Previdenciário 

STF afasta aposentadoria especial para vigilantes por 

exposição a perigo (Tema 1209) 

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a atividade 

de vigilante, ainda que exercida com uso de arma de fogo, não se enquadra 

como especial para fins de concessão de aposentadoria diferenciada no Regime 

Geral de Previdência Social (RGPS). A questão foi analisada no julgamento do 

Recurso Extraordinário (RE) 1368225, com repercussão geral reconhecida (Tema 

1.209), concluído na sessão virtual finalizada em 13 de fevereiro.  

 

O recurso foi apresentado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra 

decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que havia reconhecido a possibili-

dade de aposentadoria especial para vigilantes, mesmo após a Reforma da Pre-

vidência de 2019 (Emenda Constitucional 103/2019), desde que comprovada a 

exposição permanente a risco à integridade física. No STF, discutiu-se se o be-

nefício poderia ser concedido com base na periculosidade da atividade ou se 

estaria restrito à efetiva exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos pre-

judiciais à saúde, conforme o artigo 201 da Constituição Federal.  

 

Atividade perigosa  

Prevaleceu o voto do ministro Alexandre de Moraes, que lembrou que, no Tema 

1.057 da repercussão geral, a Corte decidiu que guardas civis municipais não 

têm direito constitucional à aposentadoria especial por exercício de atividade 

de risco, na ausência de lei complementar específica.  
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Segundo o ministro, os fundamentos desse precedente se aplicam integral-

mente ao caso dos vigilantes, pois nele o STF já concluiu que a exposição even-

tual a situações de risco não assegura, por si só, direito subjetivo à aposentado-

ria especial. Ele destacou ainda que não é sustentável afirmar que esses profis-

sionais estariam submetidos a riscos superiores aos enfrentados por guardas 

municipais.  

 

Ainda de acordo com o ministro Alexandre de Moraes, reconhecer a especiali-

dade da atividade com base genérica na periculosidade abriria espaço para que 

diversas outras categorias pleiteassem o mesmo enquadramento, sempre sob o 

argumento de exposição a algum tipo de risco.  

 

Acompanharam esse entendimento os ministros Cristiano Zanin, Luiz Fux, Dias 

Toffoli, André Mendonça e Gilmar Mendes.  

 

Voto vencido  

 

Ficou vencido o relator, ministro Nunes Marques, para quem a atividade de vi-

gilante envolve risco permanente, inclusive com impactos à saúde mental, o que 

autorizaria seu enquadramento como especial, desde que comprovada a expo-

sição habitual. Seguiram esse entendimento os ministros Flávio Dino e Edson 

Fachin e a ministra Cármen Lúcia.  

 

Tese  

 

A tese de repercussão geral fixada, que deverá ser aplicada a casos semelhantes 

nas demais instâncias, foi a seguinte:  

 

“A atividade de vigilante, com ou sem o uso de arma de fogo, não se caracteriza 

como especial, para fins de concessão da aposentadoria de que trata o art. 201, 

§ 1º, da Constituição.” 

Leia a notícia no site  
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Direito Constitucional e Previdenciário 

Servidores inativos do INSS não têm direito a novo 

piso da gratificação de desempenho, decide STF 

(Tema 1289) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que servidores inativos não têm di-

reito ao novo valor mínimo da Gratificação de Desempenho da Atividade de Se-

guridade Social (GDASS). O entendimento é o de que, como a gratificação está 

diretamente vinculada ao desempenho, é possível diferenciar os patamares de 

pagamento entre servidores ativos e inativos. A decisão foi tomada no julga-

mento do Recurso Extraordinário (RE) 1408525, com repercussão geral (Tema 

1.289), na sessão virtual encerrada em 13/2.  

 

A GDASS foi instituída pela Lei 10.855/2004 e é paga aos servidores da carreira 

do Seguro Social com base em avaliações de desempenho individual e instituci-

onal. Com a edição da Lei 13.324/2016, o piso passou de 30 para 70 pontos.  
 

Desempenho X Paridade  

 

O caso concreto teve origem em ação ajuizada na Justiça Federal por uma pen-

sionista que recebia o valor de GDASS correspondente a 50 pontos, concedido 

aos inativos na Lei 10.855/2004. Ela alegou que a Lei 13.324/2016 passou a as-

segurar ao servidor em atividade o mínimo fixo de 70 pontos, independente-

mente dos resultados da avaliação. A seu ver, com a mudança, a parcela assu-

miu natureza geral e, portanto, deveria ser estendida aos aposentados e pensi-

onistas com direito à paridade.  

 

A paridade é a regra que garante aos inativos as mesmas modificações de remu-

neração e os mesmos benefícios ou vantagens concedidos aos servidores ativos 

da carreira. A Emenda Constitucional (EC) 41/2003 manteve esse direito apenas 

para quem ingressou no serviço público até 31/12/2003, data de sua publicação.  
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Tanto a 1ª Vara Federal de Itaperuna (RJ) quanto a 7ª Turma Recursal dos Juiza-

dos Especiais Federais do Rio de Janeiro asseguraram à aposentada o recebi-

mento da GDASS nos termos pleiteados.  

No recurso ao STF, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) argumentou que 

a gratificação, desde a homologação da primeira avaliação de desempenho, em 

2009, é decorrente do exercício de atividades. A Lei 13.324/2016, segundo a 

autarquia, não alterou essa característica nem restabeleceu o status anterior de 

paridade remuneratória entre ativos e inativos.  

 

Jurisprudência  

No voto pelo acolhimento do recurso do INSS, a ministra Cármen Lúcia (relatora) 

destacou que, de acordo com a jurisprudência do STF, a partir da homologação 

do resultado do primeiro ciclo de avaliações, fica descaracterizada a natureza 

genérica da gratificação, o que legitima seu pagamento diferenciado entre ser-

vidores ativos e inativos. Segundo a ministra, a mera alteração do limite mínimo 

para 70 pontos não afasta a natureza da parcela, uma vez que permanece inal-

terado o pressuposto da avaliação de desempenho.  

Ficou vencido o ministro Edson Fachin, presidente da Corte, que votou pela ma-

nutenção do entendimento da Justiça Federal.  

 

Boa-fé  

Em razão das circunstâncias fáticas e das repercussões jurídicas e sociais, a de-

cisão afasta a necessidade de devolução dos valores recebidos de boa-fé.  

 

Tese  

A tese de repercussão geral fixada, que deverá ser aplicada a casos semelhantes 

nas demais instâncias, foi a seguinte:  

 

1. Reafirma-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal de que o termo 

inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho entre ser-

vidores ativos e inativos é a data da homologação do resultado das avaliações, 

após a conclusão do primeiro ciclo (Tema 983). 
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2. Mera alteração do limite mínimo da Gratificação de Desempenho de Ativi-

dade do Seguro Social – GDASS, devida aos integrantes da Carreira do Seguro 

Social em função do desempenho institucional e individual, não afasta a natu-

reza pro labore faciendo da parcela, sendo inaplicável aos servidores públicos 

inativos. 

Leia a notícia no site  
Fonte: STF 

Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Administrativo 

STJ vai definir a retroatividade de diferenças remune-

ratórias em reenquadramento de servidor transposto 

ao quadro em extinção da União (Tema 1411) 

Tema 1411 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

Questão submetida a julgamento: Definir se é devido o pagamento retroativo 

das diferenças remuneratórias decorrentes do reenquadramento ao servidor do 

extinto território de Rondônia que optou pela transposição ao quadro em extin-

ção da Administração Federal, e qual o seu respectivo termo inicial. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processa-

mento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a 

mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou 

de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em trami-

tação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

Repercussão Geral: Tema 1248/STF - Saber se servidor do ex-território federal 

de Rondônia, aposentado pelo Estado de Rondônia, tem direito à transposição 

para os quadros da União com amparo no art. 89 do ADCT, na redação dada pela 

EC 60/2009, ausente procedimento administrativo prévio e fora do prazo pre-

visto no art. 2º do Decreto nº 9.823/2019. 
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Tema 1339/STF - Direito ao recebimento de diferenças remuneratórias por ser-

vidores do ex-Território de Rondônia transpostos para os quadros da União que 

formalizaram a opção antes da vigência da EC nº 79/2014. 

 

Leading Case: REsp 2224900/RO; REsp 2215720/RO 

Data da afetação: 24/02/2026 

Leia as informações no site  

Direito Administrativo 

STJ definirá a incidência da prescrição do fundo de di-

reito sobre adicional por tempo de serviço não im-

plantado (Tema 1410) 

Tema 1410 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: 1. Definir se, nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, a prescrição do 

fundo de direito depende da negativa expressa do direito reclamado. 

2. Definir se a inércia do Município de Estreito em implantar adicional por tempo 

de serviço, na forma do art. 288 da Lei Municipal n. 7/1990, em folha de paga-

mento, deu início ao prazo de prescrição do fundo de direito. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos es-

peciais ou agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ, cu-

jos objetos coincidam com o da matéria afetada, observada a orientação do art. 

256-L do RISTJ. 

Referência Sumular: Súmula 85/STJ 

Leading Case: REsp 2228834/MA; REsp 2228837 / MA 

Data da afetação: 24/02/2026 

Leia as informações no site  

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2026 

Edição12 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Administrativo 

STF decide que limitação de anuidade de conselhos 

profissionais não se aplica à OAB (Tema 1180) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a limitação do valor da anuidade 

aplicada aos diversos conselhos profissionais não se aplica à Ordem dos Advo-

gados do Brasil (OAB). A decisão unânime foi tomada no julgamento do Recurso 

Extraordinário com Agravo (ARE) 1336047, com repercussão geral (Tema 1.180), 

na sessão virtual encerrada em 13/2. 

 

O recurso foi apresentado pela Seccional da OAB do Estado do Rio de Janeiro 

contra decisão da Justiça Federal que limitou a R$ 500 o valor da anuidade a ser 

paga por um advogado. O entendimento se baseou no artigo 6º da Lei 

12.514/2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais 

em geral e estabelece esse limite para profissionais de nível superior.   

 

Funções institucionais  

 

O relator do recurso, ministro Alexandre de Moraes, destacou que a fixação e a 

cobrança das contribuições anuais dos advogados seguem regras próprias do 

Estatuto da OAB (Lei 8.906/1994). Segundo ele, a OAB não está voltada apenas 

a suas finalidades corporativas, pois fiscaliza não apenas a atividade profissional 

de seus pares, mas toda a ordem constitucional. Ela pode propor 
 

ações diretas de inconstitucionalidade no STF independentemente do tema, 

participa de concursos públicos para ingresso na magistratura e no Ministério 

Público, exerce influência na composição de tribunais e participa da formação 
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do Conselho Nacional de Justiça, do Conselho Nacional do Ministério Público e 

da indicação de membros do Superior Tribunal de Justiça.   

 

Para o relator, diferentemente da OAB, que é um ente autônomo e indepen-

dente, os conselhos federais integram a administração pública e se submetem 

ao regime jurídico de direito público. Por isso, suas contribuições são caracteri-

zadas como tributos de interesse das categorias profissionais, conforme o artigo 

149 da Constituição Federal.  

 

Foi fixada a seguinte tese de repercussão geral:  

 

“1. O artigo 6º, inciso I, da Lei 12.514/2011, que limita o valor da anuidade aos 

diversos Conselhos Profissionais, não se aplica à Ordem dos Advogados do Bra-

sil.   

 

2. A fixação e cobrança das contribuições anuais de advogados são regidas es-

pecificamente pelo Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94), pois a Ordem dos Advo-

gados do Brasil possui finalidade institucional, além das corporativas, uma vez 

que a advocacia é indispensável à administração da Justiça, nos termos do artigo 

133 da Constituição Federal, tendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido sua 

“categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito 

brasileiro”, por exercer “um serviço público independente” (ADI 3.026/DF, Rel. 

Min. EROS GRAU)”. 

Leia a notícia no site  
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Repercussão Geral – Acórdão Publicado  
Direito Administrativo 

Tema 1167 - STF 

Tese Firmada: O valor correspondente aos proventos ou à remuneração 

do instituidor da pensão por morte, para os fins do art. 40, § 7º, da Cons-

tituição Federal, na redação da Emenda Constitucional nº 41/2003, deve 

considerar apenas as parcelas efetivamente percebidas pelo servidor 

ativo ou aposentado, excluídos os valores que excedam o teto ou subteto 

remuneratórios previstos no art. 37, XI, da Constituição, posto que sobre 

eles não incidiu contribuição previdenciária. A sistemática constitucional 

exige congruência entre custeio e benefícios. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 23/02/2026 

Íntegra do Acórdão    

 

 

Repercussão Geral – Trânsito em Julgado  
Direito Tributário 

Tema 1262 - STF 

Tese Firmada: Não se mostra admissível a restituição administrativa do 

indébito reconhecido na via judicial, sendo indispensável a observância 

do regime constitucional de precatórios, nos termos do art. 100 da Cons-

tituição Federal. 

Data do trânsito em julgado: 20/02/2026 

Leia as informações no site  

Direito Eleitoral 

Tema 974 - STF 

Tese Firmada: Não são admitidas candidaturas avulsas no sistema eleito-

ral brasileiro, prevalecendo a filiação partidária como condição de elegi-

bilidade, nos termos do art. 14, § 3º, V, da Constituição. 

Data do trânsito em julgado: 20/02/2026 

Leia as informações no site    

Fonte: STF 
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Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Tributário 

Repetitivo afasta teto de 20 salários mínimos para 

base de cálculo das contribuições parafiscais (Tema 

1390) 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos 

repetitivos (Tema 1.390), decidiu que o limite de 20 salários mínimos – previsto 

no artigo 4º, parágrafo único, da Lei 6.950/1981 – não se aplica à base de cálculo 

das contribuições parafiscais arrecadadas em favor de terceiros, como os servi-

ços sociais autônomos. 

A decisão afeta as contribuições destinadas ao salário-educação e às seguintes 

entidades: Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar), Serviço Social do 

Transporte (Sest), Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat), 

Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (Sescoop), Serviço Brasi-

leiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae), Agência Brasileira de 

Desenvolvimento Industrial (ABDI), Agência Brasileira de Promoção de Exporta-

ções e Investimentos (ApexBrasil), Fundo Aeroviário (Faer), Diretoria de Portos 

e Costas (DPC) e Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra). 

Em 2024, no julgamento do Tema 1.079, a Primeira Seção já havia definido que, 

a partir da entrada em vigor do artigo 1º, inciso I, do Decreto-Lei 2.318/1986, o 

limite de 20 salários mínimos não se aplicava às contribuições devidas ao Serviço 

Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai), ao Serviço Social da Indústria 

(Sesi), ao Serviço Social do Comércio (Sesc) e ao Serviço Nacional de Aprendiza-

gem Comercial (Senac). 

O colegiado entendeu que, como a base de cálculo das contribuições ao salário-

educação, ao Senar e ao Sescoop foi definida pelas próprias leis de regência – e 

pela Constituição Federal –, o teto previsto na Lei 6.950/1981 nunca se aplicou 

a elas. 
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Quanto às outras contribuições, a ministra Maria Thereza de Assis Moura, rela-

tora do repetitivo, explicou que elas deixaram de se sujeitar ao teto com a apli-

cação do entendimento fixado no julgamento do Tema 1.079. 

 

De acordo com a ministra, as contribuições à DPC, ao Faer, ao Sest e ao Senat 

são uma mera destinação diversa – com a mesma base de cálculo – das contri-

buições ao Sesi, ao Senai e ao Sesc. Por sua vez, as contribuições ao Sebrae, à 

ApexBrasil e à ABDI têm a mesma base de cálculo das contribuições ao Sesi, ao 

Senai e ao Sesc, sendo uma alíquota adicional incidente sobre ela. Em ambos os 

casos – concluiu –, o limite de 20 salários mínimos não se aplica. 

 

Colegiado decidiu não modular efeitos da decisão 

 

Maria Thereza de Assis Moura afirmou que não há, no momento, jurisprudência 

dominante que considere o teto da base de cálculo aplicável às contribuições 

em questão. "A orientação desfavorável aos contribuintes estabelecida no jul-

gamento do Tema 1.079 do STJ passou a ser extrapolada, pelos Tribunais Regi-

onais Federais, às contribuições em análise", comentou. 

 

Assim, não haveria motivos para a modulação dos efeitos da decisão – a qual, 

como lembrou a relatora, possui natureza excepcional e deve ser adotada so-

mente quando há mudança na orientação jurisprudencial consolidada. 

Leia a notícia no site  

Afetação 

Direito Processual Civil 

STJ analisa os parâmetros para penhora de fatura-

mento e os limites do reexame fático (Tema 1409) 

Tema 1409 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Corte Especial 
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Questão submetida a julgamento: Definir as seguintes questões federais: I) a 

penhora do faturamento é medida de caráter excepcional ou prioritária na or-

dem dos bens sujeitos à constrição nas execuções civis; e II) (in)admissibilidade 

dos recursos especiais interpostos para a rediscussão das conclusões dos acór-

dãos recorridos quanto aos aspectos eminentemente fáticos que autorizam a 

penhora sobre o faturamento, tal como previstos no art. 886, caput, do CPC. 

 

Informações Complementares: Há determinação de não suspender o trâmite 

dos processos, tanto nas instâncias ordinária, como no STJ. 

 

Leading Case: REsp 2209895 / SP; REsp 2210232 / SP 

Data da afetação: 20/02/2026 

Leia as informações no site  

Direito Processual Civil 

STJ discute a legitimidade sindical em ações coletivas 

relativas à complementação do FUNDEF/FUNDEB 

(Tema 1408) 

Tema 1408 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

Questão submetida a julgamento: Definir se sindicato tem interesse e legitimi-

dade para propor ação civil pública buscando a condenação ao pagamento de 

diferenças de complementação do FUNDEF ou do FUNDEB. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos 

pendentes em que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo 

em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no 

STJ. 

Leading Case: REsp 2228331/DF; REsp 2228559 / DF 

Data da afetação: 19/02/2026 

Leia as informações no site  
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Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  
 

Direito Processual Civil 

Tema 1265 - STJ 

Tese Firmada: Nos casos em que da Exceção de Pré-Executividade resul-

tar, tão somente, a exclusão do excipiente do polo passivo da Execução 

Fiscal, os honorários advocatícios deverão ser fixados por apreciação 

equitativa, nos moldes do art. 85, § 8º, do CPC /2015, porquanto não há 

como se estimar o proveito econômico obtido com o provimento jurisdi-

cional. 

Data do trânsito em julgado: 20/02/2026 

 

Leia as informações no site  

 

Direito Processual Civil 

Tema 1306 - STJ 

Tese Firmada: 1. A técnica da fundamentação por referência (per relaci-

one) é permitida desde que o julgador, ao reproduzir trechos de decisão 

anterior (documentos e/ou pareceres) como razões de decidir, enfrente, 

ainda que de forma sucinta, as novas questões relevantes para o julga-

mento do processo, dispensada a análise pormenorizada de cada uma das 

alegações ou provas. 

2. O § 3º do artigo 1.021, do CPC não impede a reprodução dos funda-

mentos da decisão agravada como razões de decidir pela negativa de 

provimento de agravo interno quando a parte deixa de apresentar argu-

mento novo para ser apreciado pelo colegiado. 

Data do trânsito em julgado: 04/02/2026 

Leia as informações no site  

 

 
Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2026 

Edição11 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Tributário | Direito do Consumidor | Direito Administra-

tivo 

Saldos do FGTS devem ser corrigidos, no mínimo, pelo 

índice da inflação, reafirma STF (Tema 1444) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou o entendimento de que os saldos 

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) devem 

ser corrigidos, no mínimo, pelo índice oficial de inflação (IPCA). Dessa forma, é 

constitucional a fórmula legal de correção dos saldos (Taxa Referencial + 3% de 

juros ao ano + distribuição de lucros), desde que a soma assegure, ao menos, o 

IPCA. 

 

Além disso, segundo o entendimento da Corte, fica vedada, em qualquer hipó-

tese, a aplicação retroativa da nova sistemática. 

 

A decisão unânime foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário com 

Agravo (ARE) 1573884, com repercussão geral reconhecida (Tema 1.444) e mé-

rito julgado no Plenário Virtual. Com isso, a tese fixada deverá ser aplicada aos 

casos semelhantes em todas as instâncias do Judiciário. 

 

Aplicação retroativa 

 

No caso concreto, o recurso foi interposto por um trabalhador titular de conta 

vinculada ao fundo contra decisão da Turma Recursal da Seção Judiciária da Pa-

raíba, que negou o pedido de substituição da Taxa Referencial (TR) por índice 

oficial de inflação que melhor recompusesse as perdas decorrentes da desvalo-

rização monetária, bem como o pagamento de diferenças relativas a depósitos 

anteriores. 
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A Justiça Federal na Paraíba destacou que o STF, no julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 5090, fixou entendimento de que é válida a re-

muneração das contas vinculadas na forma prevista em lei, desde que garan-

tido, no mínimo, o índice oficial de inflação. Além disso, a Corte determinou que 

o novo parâmetro só incidiria a partir da data de publicação da ata de julga-

mento. 

 

No STF, o recorrente argumentou, entre outros pontos, que o fundo constitui 

patrimônio do trabalhador e não pode sofrer perdas monetárias decorrentes da 

insuficiência da atualização dos depósitos diante da inflação. 

 

Dupla finalidade do fundo 

 

O ministro Edson Fachin, presidente do STF e relator do recurso, manifestou-se 

pelo reconhecimento da repercussão geral da matéria. “A controvérsia ultra-

passa os interesses subjetivos das partes, alcançando parcela expressiva da po-

pulação, composta por trabalhadores e beneficiários de políticas habitacionais 

financiadas com recursos do FGTS, entre outros”, afirmou. Ele citou dados do 

painel de Grandes Litigantes do DataJud, vinculado ao Conselho Nacional de Jus-

tiça (CNJ), que apontam a existência de cerca de 176 mil processos sobre o tema 

em tramitação no Poder Judiciário. 
 

Quanto ao mérito, Fachin entendeu que a Justiça Federal aplicou adequada-

mente o entendimento firmado pelo STF na ADI 5090 e, por isso, o recurso não 

poderia ser acolhido. 

 

Na sua avaliação, a pretensão de substituição isolada da TR pelo IPCA é inviável, 

pois ignora a dupla finalidade do fundo, que concilia o caráter de poupança in-

dividual do trabalhador com o papel de fonte de recursos para políticas públicas 

de interesse social. 

 

O ministro lembrou ainda que, naquela ocasião, a Corte afastou a possibilidade 

de retroatividade para recomposição de perdas pretéritas. Segundo ele, o 
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Tribunal levou em conta a necessidade de resguardar o equilíbrio e a previsibi-

lidade do regime econômico-financeiro do FGTS, bem como a estabilidade dos 

contratos e investimentos realizados com recursos do fundo. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

 

“É constitucional a fórmula legal de remuneração das contas do FGTS (TR + 3% 

ao ano + distribuição de lucros), desde que assegurada pelo órgão gestor, no 

mínimo, correção igual ao índice oficial de inflação; vedada, em qualquer caso, 

a aplicação retroativa da nova sistemática, observada a modulação de efeitos 

fixada no julgamento da ADI 5.090.” 

Leia a notícia no site  

Teto remuneratório deve ser aplicado antes do redu-

tor da pensão por morte de servidor público, decide 

STF (Tema 1167) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) definiu, por unanimidade, que o cálculo da 

pensão por morte de servidor público, ativo ou aposentado, deve considerar 

apenas as parcelas efetivamente recebidas por ele, excluídos os valores que ex-

cediam o teto ou o subteto constitucional. Essa regra é aplicável para pensões 

instituídas durante a vigência da Reforma da Previdência de 2003 (Emenda 

Constitucional 41/2003), que limitava a pensão por morte de servidor público a 

70% do valor que excedesse o teto dos benefícios do Regime Geral de Previdên-

cia Social.  

De acordo com a decisão, tomada na sessão virtual encerrada em 6/2, no julga-

mento Recurso Extraordinário do Agravo (ARE) 1314490, o chamado abate-teto 

– o abatimento de valores excedentes ao teto remuneratório (artigo 37, inciso 

XI da Constituição) – deve ser aplicado antes do limitador a 70% da pensão por 

morte. A tese de repercussão geral fixada (Tema 1.167) deverá ser aplicada aos 

casos semelhantes em todas as instâncias.  
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Caso  

 

O recurso foi interposto pela São Paulo Previdência (SP-Prev) contra decisão do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP), que considerou como base 

de cálculo da pensão por morte a renda bruta do servidor falecido. Para o tribu-

nal local, o abate-teto só deve ser aplicado se o benefício previdenciário exceder 

o teto constitucional.  

 

No recurso extraordinário, a SP-Prev sustentava que a forma de cálculo prevista 

na EC 41 para servidores com remunerações acima do teto do RGPS visa reduzir 

o valor dos proventos de pensionistas, para que sejam inferiores ao valor da 

remuneração ou do provento do instituidor. Para a SP-Prev, o método de cálculo 

estabelecido pelo TJ-SP desvirtuaria essa finalidade. Argumentava ainda que o 

entendimento adotado pelo tribunal paulista poderá representar, apenas no Es-

tado de São Paulo, impacto de mais de R$ 1,3 bilhão em 10 anos e que haveria 

impacto significativo em todo país.  

 

Correlação entre contribuição e benefício  

 

O ministro Flávio Dino, relator do recurso, assinalou que o cálculo da pensão por 

morte deve observar o caráter contributivo do regime próprio de previdência 

dos servidores públicos (RPPS), ou seja, deve haver correlação entre os valores 

efetivamente recebidos pelo servidor (sobre os quais ele efetivamente recolheu 

a contribuição previdenciária) e a base de cálculo da renda mensal inicial da 

pensão por morte.  

Segundo Dino, essa sistemática é necessária para resguardar o equilíbrio finan-

ceiro e atuarial do RPPS. Dessa forma, a incidência do teto e do subteto consti-

tucionais deve ser anterior à aplicação dos redutores previstos na Reforma da 

Previdência de 2003, impedindo que os benefícios sejam calculados com base 

em valores sobre os quais não incidiram contribuições previdenciárias.  
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Para o ministro, o entendimento do TJ-SP, ao permitir que dependentes rece-

bam pensões em valor equivalente à remuneração integral do instituidor do be-

nefício, esvazia o redutor de 70% sobre a parcela excedente ao teto do RGPS e 

vai de encontro à finalidade da norma constitucional.   

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte:   

“O valor correspondente aos proventos ou à remuneração do instituidor da pen-

são por morte, para os fins do art. 40, § 7º, da Constituição Federal, na redação 

da Emenda Constitucional nº 41/2003, deve considerar apenas as parcelas efe-

tivamente percebidas pelo servidor ativo ou aposentado, excluídos os valores 

que excedam o teto ou subteto remuneratórios previstos no art. 37, XI, da Cons-

tituição, posto que sobre eles não incidiu contribuição previdenciária. A siste-

mática constitucional exige congruência entre custeio e benefícios”. 

Leia a notícia no site  

 

Direito Constitucional | Direito Processual Civil | Direito Adminis-

trativo 

STF homologa acordo que fixa diretrizes para ressarci-

mento de medicamentos oncológicos (Tema 1234)* 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) homologou, por unanimidade, em 

19/2, acordo firmado entre a União, os estados e os municípios que estabelece 

diretrizes de ressarcimento e define a competência para o julgamento de ações 

relativas à aquisição de medicamentos oncológicos. 

 

O acordo foi apresentado no Recurso Extraordinário (RE) 1366243, no qual foi 

fixado o Tema 1.234 da repercussão geral, que trata do fornecimento de medi-

camentos pelo sistema público de saúde. 
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À época do julgamento do tema, foi fixado que o ressarcimento interfederativo 

dos medicamentos oncológicos deveria ser repactuado pelos entes federativos 

e posteriormente homologado pelo Supremo. 

 

A proposta foi construída pelos entes federativos que integram a Comissão In-

tergestores Tripartite (CIT), responsável por estabelecer diretrizes do SUS, após 

a atualização, em outubro do ano passado, da política pública relacionada aos 

medicamentos oncológicos. A mudança tornou necessária a revisão da tese an-

teriormente fixada pelo STF. 

 

Em voto, o ministro Gilmar Mendes, relator do recurso, reforçou que se trata de 

um caso de governança judicial colaborativa, mecanismo interfederativo que 

busca corrigir entraves e enfrentar a excessiva judicialização da saúde. Com o 

acordo, o texto da tese de julgamento do Tema 1.234 foi atualizado, com a al-

teração do ponto que trata do ressarcimento de medicamentos oncológicos e a 

inclusão de novos trechos que tratam da competência de casos envolvendo esse 

tipo de medicamento. 

 

Ressarcimento 

 

O acordo prevê o ressarcimento, pela União, de 80% dos valores despendidos 

por estados e municípios em ações judiciais ajuizadas até 10 de junho de 2024. 

O percentual também foi mantido para ações propostas após essa data. 

 

A tese firmada no tema já previa o percentual de 80% até 10 de junho de 2024, 

mas não estabelecia sua manutenção provisória para ações posteriores. 

 

Competência 

 

O acordo também definiu a competência — se da Justiça Federal ou da Justiça 

Estadual — para o julgamento das ações envolvendo a aquisição de medicamen-

tos oncológicos já incorporados ao sistema de saúde. 
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Nos casos desses medicamentos obtidos por aquisição centralizada pelo Minis-

tério da Saúde, as ações devem tramitar na Justiça Federal, e o fornecimento 

caberá à União. 

 

Já nas hipóteses de medicamentos adquiridos por negociação nacional ou por 

aquisição descentralizada, as ações tramitarão na Justiça estadual, cabendo o 

fornecimento aos estados e/ou municípios. 

 

Em relação aos medicamentos não incorporados, fica mantido o definido no 

Tema 1.234: ações para aquisição de medicamentos de custo anual superior a 

210 salários-mínimos devem transitar na Justiça Federal. Medicamentos de 

custo anual inferior ficam na Justiça estadual. 

 

Modulação 

 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes destacou a necessidade de modular os 

efeitos do acordo quanto à competência, a fim de evitar o deslocamento de pro-

cessos em curso entre as Justiças estadual e federal. 

 

Segundo o voto, as novas diretrizes de competência se aplicam apenas às ações 

ajuizadas após 22 de outubro de 2025. Os processos propostos até essa data 

permanecem na instância de origem. A data corresponde à edição da portaria 

que atualizou a política pública do SUS para medicamentos oncológicos. 

 

Os demais ministros acompanharam integralmente o relator e homologaram o 

acordo por unanimidade. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1234 foi divulgado no Boletim do Conhecimento Ed.Especial, publicado 

no Portal do Conhecimento em 21/01/2026. 

 
Fonte: STF 
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Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Civil 

Repetitivo define efeitos da quitação da dívida em 

imóvel com alienação fiduciária após a Lei 

13.465/2017 (Tema 1288)* 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento de re-

curso repetitivo (Tema 1.288), estabeleceu regras sobre os efeitos da quitação 

do atraso em contratos de financiamento imobiliário com alienação fiduciária, 

diferenciando as situações ocorridas antes e depois da edição da Lei 

13.465/2017. O colegiado esclareceu quando o devedor pode retomar o con-

trato e em que casos passa a ter apenas direito de preferência na aquisição do 

imóvel. 

 

Por maioria, nos termos do voto do relator do repetitivo, ministro Ricardo Villas 

Bôas Cueva, foram aprovadas as seguintes teses: 

 

1) Antes da entrada em vigor da Lei 13.465/2017, nas situações em que já con-

solidada a propriedade e purgada a mora nos termos do artigo 34 do Decreto-

Lei 70/1966 (ato jurídico perfeito), impõe-se o desfazimento do ato de consoli-

dação, com a consequente retomada do contrato de financiamento imobiliário. 

2) A partir da entrada em vigor da Lei 13.465/2017, nas situações em que con-

solidada a propriedade, mas não purgada a mora, é assegurado ao devedor fi-

duciante tão somente o exercício do direito de preferência previsto no pará-

grafo 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/1997. 

 

Os processos que discutem essa mesma controvérsia estavam suspensos pela 

Segunda Seção e agora, com o julgamento do tema, poderão voltar a tramitar. 

 

Lei 13.465/2017 limita purgação da mora após consolidação da propriedade 

do imóvel 
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O relator lembrou que a Lei 13.465/2017 alterou o regime da alienação fiduciá-

ria de imóvel ao incluir o parágrafo 2º-B no artigo 27 da Lei 9.514/1997. Com 

isso, o dispositivo passou a prever que, após a consolidação da propriedade em 

nome do credor, o devedor não pode mais purgar a mora, ficando assegurado a 

ele apenas o direito de preferência para adquirir o imóvel. Segundo Villas Bôas 

Cueva, esse é o entendimento que vem sendo reiterado no âmbito do STJ. 

"Reconheceu-se, assim, a aplicação da Lei 13.465/2017 aos contratos anteriores 

à sua edição, considerando, ao invés da data da contratação, a ocorrência da 

consolidação da propriedade e a data da purga da mora como elementos con-

dicionantes. Caso já tenha ocorrido a purga da mora antes da vigência da lei, 

consideram-se atos jurídicos perfeitos, aplicando-se a legislação anterior", des-

tacou o ministro. 

 

No entanto, ele ponderou que o cenário muda quando a propriedade já foi con-

solidada e a mora não foi purgada antes da entrada em vigor da Lei 

13.465/2017, ainda que o contrato seja anterior ao normativo. Nessas situa-

ções, explicou, "é o regime jurídico da lei nova que será aplicado, assegurando 

ao devedor fiduciante apenas o direito de preferência, nos termos do artigo 27, 

parágrafo 2º-B, da Lei 9.514/97". 

 

Posição adotada pelo TJSP violou jurisprudência consolidada 

 

No recurso representativo da controvérsia (REsp 2.126.726), um banco questio-

nou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que, em ação anulatória 

de execução extrajudicial, decidiu pela consolidação da propriedade em nome 

da instituição após a vigência da Lei 13.465/2017. 

 

Dessa forma, o tribunal estadual manteve a sentença para permitir a purgação 

da mora até a assinatura do auto de arrematação do imóvel, conservando a de-

terminação de expedição de boletos bancários. Cueva apontou, entretanto, que 

esse posicionamento diverge da jurisprudência firmada no repetitivo. 
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"Considerando se tratar de situação em que consolidada a propriedade e não 

purgada a mora, a partir da entrada em vigor da Lei 13.465/2017, é caso de se 

dar provimento ao recurso especial para reformar o acórdão de origem e julgar 

improcedente a ação, assegurando ao devedor fiduciante tão somente o exer-

cício do direito de preferência previsto no parágrafo 2º-B do artigo 27 da Lei 

9.514/1997", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1288 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 89, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 15/12/2025. 

 

Afetação 

Direito Penal 

Tribunal vai julgar repetitivo sobre necessidade de pe-

rícia da arma de fogo para aumento da pena por 

roubo (Tema 1407)* 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou para julgamento 

sob o rito dos repetitivos o Recurso Especial 2.222.524, no qual se discute a ne-

cessidade de apreensão e perícia da arma de fogo para avaliação da causa de 

aumento de pena prevista para o crime de roubo no artigo 157, parágrafo 2º-A, 

I, do Código Penal. A tese a ser fixada também vai tratar da possibilidade de 

outros meios de prova, na ausência de apreensão e perícia, serem considerados 

para comprovar o uso da arma. 

 

Cadastrada como Tema 1.407, a controvérsia está sob a relatoria do ministro 

Carlos Pires Brandão. Ao propor a afetação do tema, ele afastou a necessidade 

de suspensão dos processos pendentes que discutem a mesma matéria, consi-

derando a existência de jurisprudência pacificada na corte, embora ainda não 

fixada em repetitivo. 
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No recurso especial em julgamento, a Defensoria Pública do Pará invocou os 

princípios do devido processo legal, da presunção de inocência, da ofensividade 

e do in dubio pro reo para sustentar a exigência de prova idônea sobre a exis-

tência e o potencial lesivo da arma de fogo, como condição para a aplicação da 

causa de aumento de pena. De acordo com a instituição, o depoimento isolado 

da vítima não seria suficiente sem a apreensão da arma ou a realização de perí-

cia. 

Por outro lado, Carlos Pires Brandão destacou que o STJ já se posicionou em 

diversas oportunidades no sentido de que a apreensão e a perícia são dispensá-

veis para a aplicação da majorante, desde que outros meios de prova, 

como depoimentos da vítima e de testemunhas, demonstrem o uso da arma 

de fogo. A questão, segundo Brandão, já foi debatida em mais de mil acórdãos 

e decisões monocráticas. 

Citando decisão da presidência da Comissão Gestora de Precedentes, Jurispru-

dência e Ações Coletivas (Cogepac), o ministro explicou ainda que a matéria foi 

abordada no Tema 991, cancelado por desafetação em virtude de alteração le-

gislativa promovida pela Lei 13.654/2018, a qual modificou o Código Penal na 

parte que trata do roubo praticado com emprego de arma de fogo. Ele obser-

vou, entretanto, que o recurso representativo da controvérsia é posterior à al-

teração legislativa. 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 

O Código de Processo Civil regula, nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento 

por amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham contro-

vérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento 

sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se 

repetem nos tribunais brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos 

gera economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar 

todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de so-

brestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras infor-

mações. 

Leia a notícia no site  
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*O Tema 1407 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 10, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 12/02/2026. 

Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  
 

Direito Penal 

Tema 1192 - STJ 

Tese Firmada: O cometimento de crimes de roubo mediante uma única 

conduta e sem desígnios autônomos contra o patrimônio de diferentes 

vítimas, ainda que da mesma família, configura concurso formal de cri-

mes (art. 70 do CP). 

Data do trânsito em julgado: 12/02/2026 

Leia as informações no site  

 

Direito Administrativo 

Tema 1233 - STJ 

Tese Firmada: O abono de permanência, dada sua natureza remunerató-

ria e permanente, integra a base de incidência das verbas calculadas so-

bre a remuneração do servidor público, tais como o adicional de férias e 

a gratificação natalina (13º salário). 

Data do trânsito em julgado: 10/02/2026 

Leia as informações no site  

Direito Processual Penal 

Tema 1347 - STJ 

Tese Firmada: A regressão cautelar de regime prisional é medida de ca-

ráter provisório e está autorizada pelo poder geral de cautela do juízo da 

execução, podendo ser aplicada, mediante fundamentação idônea, até a 

apuração definitiva da falta. 

Data do trânsito em julgado: 04/12/2025 

Leia as informações no site  

 

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2026 

Edição 10 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Civil | Direito Administrativo 

Campanhas sociais em defesa de direitos fundamen-

tais estão protegidas pela liberdade de expressão, de-

cide STF (Tema 837) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que campanhas de mobilização social 

promovidas por entidades da sociedade civil com base em pautas de direitos 

fundamentais e com o objetivo de desestimular apoio a eventos estão protegi-

das pela liberdade de expressão. De acordo com a decisão, a responsabilização 

civil só será possível se for comprovada má-fé.  

 

A decisão foi tomada na sessão plenária em 11/2, no julgamento do Recurso 

Extraordinário (RE) 662055. A matéria tem repercussão geral (Tema 837), ou 

seja, o entendimento fixado pelo STF deverá ser seguido pelas demais instâncias 

do Judiciário em casos semelhantes.  

 

Maus-tratos  

 

O recurso foi apresentado pelo Projeto Esperança Animal (PEA), de defesa da 

causa animal, contra decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo que restringiu 

publicações que denunciavam crueldade com animais na Festa do Peão de Boi-

adeiros, em Barretos (SP). A associação Os Independentes, responsável pelo 

evento, negou os maus tratos e alegou que os textos da PEA extrapolaram a 

liberdade de expressão, atingindo a honra dos organizadores da festa.  
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Em setembro de 2024, o caso foi levado ao Plenário para as sustentações orais. 

O julgamento do mérito foi iniciado em 2025, em sessão virtual, com o voto do 

relator, ministro Roberto Barroso (aposentado), e, em seguida, suspenso por 

pedido de vista do ministro Alexandre de Moraes.  
 

O relator havia votado para reconhecer que, em regra, as campanhas são pro-

tegidas pela liberdade de expressão. No caso concreto, Barroso votou pela anu-

lação da decisão do tribunal paulista, que deveria proferir outra de acordo com 

os parâmetros fixados pelo STF.  

 

Censura prévia  

 

Em seu voto na sessão de hoje, o ministro Alexandre de Moraes afirmou que a 

associação responsável pelo evento pretendia a censura prévia, um efeito inibi-

dor à liberdade de expressão, o que contraria a Constituição. Para o ministro, a 

crítica faz parte do núcleo fundamental da liberdade de expressão, desde que 

não se divulguem mentiras que possam gerar algum prejuízo concreto a tercei-

ros. Nesses casos, a responsabilização deve se dar posteriormente.  

 

É absolutamente lícito, a seu ver, que associações e entidades organizadas da 

sociedade se mobilizem socialmente para defender determinadas pautas, desde 

que dentro da legalidade, sem dolo, sem má-fé e sem discurso de ódio.  

 

Diferentemente do relator, o ministro Alexandre de Moraes votou pelo provi-

mento do recurso para já reformar a decisão do TJ-SP. Ele foi acompanhado pe-

los demais ministros.  

 

Ficaram vencidos, quanto à tese, os ministros Luiz Fux, por considerar seu al-

cance mais abrangente do que o pedido, e Edson Fachin, para quem o texto 

deveria se limitar à referência a práticas que envolvam o uso de animais.  
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Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte:   

 

“1 – Campanhas de mobilização social promovidas por entidades da sociedade 

civil com base em pautas de direitos fundamentais, voltadas a desestimular o 
 

financiamento ou apoio institucional a eventos ou organizações, estão protegi-

das pela liberdade de expressão.  

 

2 – A responsabilidade civil, inclusive com a determinação de cessação da cam-

panha e retirada de conteúdo das redes sociais, quando a imputação permane-

cer disponível em plataformas digitais ou em ambiente público, somente será 

possível quando comprovada má-fé caracterizada:  

 

I. pelo dolo demonstrado em razão do conhecimento prévio da falsidade da de-

claração; ou   

 

II culpa grave decorrente da evidente negligência da apuração da veracidade do 

fato.” 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Penal 

STJ analisa requisitos para aplicação da majorante de 

uso de arma de fogo no crime de roubo (Tema 1407) 

Tema 1407 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 
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Questão submetida a julgamento: Definir, em relação à causa de aumento de 

pena disposta no art. 157, §2º-A, I, do Código Penal, se: 1) é necessária apreen-

são de arma de fogo; 2) é necessária a perícia da arma de fogo; 3) é necessária 

tanto a apreensão quanto a perícia; 4) se, na ausência de apreensão e perícia, 

outros meios probatórios podem ser considerados hábeis para comprovar o uso 

do artefato. 

Informações Complementares: Não aplicação da suspensão nacional dos pro-

cessos pendentes referida na parte final do § 1º do art. 1036 do CPC e no art. 

256-L do RISTJ. 

Leading Case: REsp 2222524 / PA 

Data de afetação: 11/02/2026 

Leia as informações no site  

Repetitivo – Acórdão Publicado  

Direito Processual Civil 

Tema 1081 - STJ 

Tese Firmada: A demanda previdenciária cujo valor da condenação seja 

aferível por simples cálculos aritméticos, com base nos parâmetros fixa-

dos na sentença, deve ser dispensada da remessa necessária quando for 

possível estimar que não excederá o limite previsto no art. 496, § 3º, I, 

do Código de Processo Civil. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 12/02/2026 

 

Íntegra do Acórdão  

 

 

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2026 

Edição 09 

PRECEDENTES 

Incidente de Assunção de Competência (IAC) 

Tese 

Direito Processual Civil 

Ação individual pode rediscutir devolução de valores 

determinada em ação coletiva após revogação de limi-

nar (IAC17)* 
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu, em julga-

mento de incidente de assunção de competência (IAC 17), que os beneficiários 

de uma ação coletiva não são obrigados, de forma automática, a devolver os 

valores recebidos com base em liminar posteriormente revogada. Além disso, 

ficou definido que esses beneficiários podem questionar, em ações individuais, 

os pontos da decisão coletiva que lhes foram desfavoráveis. 

O IAC foi instaurado a pedido da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), 

depois que docentes da instituição ajuizaram ações individuais para anular a 

obrigação de devolver valores que receberam por força de liminar concedida 

em mandado de segurança coletivo impetrado pelo sindicato da categoria. Se-

gundo a universidade, a demanda coletiva transitou em julgado, e ficou decidido 

expressamente que os valores recebidos em razão da liminar revogada deve-

riam ser devolvidos. 

Por maioria de votos, o colegiado fixou as seguintes teses propostas pelo relator 

do IAC, ministro Paulo Sérgio Domingues: 

 

1) Os docentes da UFSC que não intervieram no mandado de segurança coletivo 

impetrado pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de 
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Nível Superior (Andes) não estão submetidos aos efeitos desfavoráveis da coisa 

julgada produzida nessa ação coletiva, não havendo óbice, nessa hipótese, a que 

a questão relativa à restituição dos valores recebidos a título de "diferenças de 

26,05% – Unidade de Referência de Preços (URP)" seja discutida e decidida no-

vamente em ações individuais ajuizadas por esses docentes. 

2) Não induz litispendência para com o mandado de segurança coletivo impe-

trado pelo Andes o ajuizamento de ações individuais pelos docentes da UFSC 

antes do trânsito em julgado dessa ação mandamental, ainda que idênticos os 

objetos das demandas. 

Decisão desfavorável em ação coletiva tem efeitos limitados para beneficiá-

rios 

De acordo com o ministro, a solução da controvérsia deve observar os artigos 

103 e 104 do Código de Defesa do Consumidor (CDC), os quais preveem que a 

decisão proferida em ação coletiva nem sempre produz efeitos sobre a situação 

jurídica de cada beneficiário individualmente considerado. Isso ocorre porque, 

nesses processos, a defesa do direito é feita por entidade ou órgão com legiti-

midade legal para representar o grupo. 

Dessa forma, prosseguiu o relator, quando a decisão final na ação coletiva for 

desfavorável aos beneficiários, seus efeitos ficam limitados, não impedindo que 

cada interessado busque a defesa de seu direito em ação própria, dado que, no 

sistema das ações coletivas que tratam de direitos individuais homogêneos, a 

decisão só vincula os beneficiários quando lhes for favorável. 

"Assim, não há litispendência entre o mandado de segurança coletivo impetrado 

pelo legitimado extraordinário (Andes) e eventual ação individual proposta pelo 

titular do direito (o docente da UFSC), ainda que os pedidos sejam semelhantes. 

O sistema permite, inclusive, que o autor da ação individual opte por acompa-

nhar o resultado da ação coletiva, mediante pedido de suspensão do processo", 

concluiu Paulo Sérgio Domingues. 

Leia a notícia no site  

*O Tema IAC17 foi divulgado no Boletim do Conhecimento Ed. Especial, publi-

cado no Portal do Conhecimento em 21/01/2026 
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Recurso Repetitivo 
 

Recurso Repetitivo – Acórdão Publicado  
 

Direito Tributário 

Tema 1371 - STJ 

Tese Firmada: 1. A prerrogativa da Administração fazendária de promover 

o procedimento administrativo de arbitramento do valor venal do imóvel 

transmitido decorre diretamente do Código Tributário Nacional, em seu 

art. 148 (norma geral, de aplicação uniforme perante todos os entes fede-

rados). 

 

2. A legislação estadual tem plena liberdade para eleger o critério de apu-

ração da base de cálculo do ITCMD. Não obstante, a prerrogativa de ins-

tauração do procedimento de arbitramento, nos casos previstos no art. 

148 do CTN, destinado à apuração do valor do bem transmitido, em subs-

tituição ao critério inicial que se mostrou inidôneo a esse fim, a viabilizar 

o lançamento tributário, não implica em violação do direito estadual, tam-

pouco pode ser genericamente suprimida por decisão judicial. 

 

3. O exercício da prerrogativa do arbitramento dá-se pela instauração re-

gular e prévia de procedimento individualizado, apenas quando as decla-

rações, as informações ou os documentos apresentados pelo contribu-

inte, necessários ao lançamento tributário, mostrarem-se omissos ou não 

merecerem fé à finalidade a que se destinam, competindo à administra-

ção fazendária comprovar que a importância então alcançada encontra-

se absolutamente fora do valor de mercado, observada, necessariamente, 

a ampla defesa e o contraditório. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 06/02/2026 

Íntegra do Acórdão   

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2026 
Edição08 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Administrativo 

STF autoriza dupla responsabilização de agente pú-

blico por “caixa dois” e improbidade administrativa 

(Tema 1260) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, por unanimidade, que um agente pú-

blico pode ser responsabilizado simultaneamente pelo crime eleitoral de “caixa 

dois” e por ato de improbidade administrativa em razão da mesma conduta. A 

decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 6/2 no julgamento do Re-

curso Extraordinário com Agravo (ARE 1428742), com repercussão geral (Tema 

1.260), e valerá para casos semelhantes.  

 

Em seu voto, o relator, ministro Alexandre de Moraes, destacou que a Consti-

tuição Federal estabelece que a responsabilização por improbidade administra-

tiva não inviabiliza a instauração da ação penal, se cabível, consagrando a inde-

pendência entre as instâncias civil, penal e administrativa. Observou, ainda, que 

o STF tem entendimento consolidado no sentido de que a independência entre 

instâncias exige tratamentos sancionatórios diferenciados entre os atos ilícitos 

em geral (civis, penais e político-administrativos) e os atos de improbidade ad-

ministrativa.  
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Caso  

 

O processo envolve a quebra de sigilo bancário e fiscal de um vereador da cidade 

de São Paulo, determinada pela Justiça estadual a pedido do Ministério Público, 

no âmbito de investigação sobre suposto ato de improbidade administrativa. O 

parlamentar é suspeito de ter recebido R$ 20 mil por meio de “caixa dois” du-

rante a campanha eleitoral de 2012.  

 

O Tribunal de Justiça paulista (TJ-SP) rejeitou pedido da defesa de remeter o 

caso à Justiça Eleitoral, por entender que a medida tinha como objetivo apurar 

atos de improbidade administrativa, cuja competência é da Justiça comum es-

tadual.  

 

Ao recorrer ao STF, a defesa sustentou que os fatos apurados dizem respeito a 

suposta improbidade administrativa decorrente do recebimento de doação não 

contabilizada e não declarada à Justiça Eleitoral, o que, segundo o argumento, 

atrairia a competência da Justiça Eleitoral para o julgamento do caso.  

 

Ausência de dupla punição  

 

Ao analisar a controvérsia, o ministro Alexandre de Moraes destacou que um 

mesmo fato — como a omissão de doações eleitorais — pode motivar tanto a 

propositura de ação penal na Justiça Eleitoral, pelo crime de “caixa dois”, quanto 

o ajuizamento de ação civil por improbidade administrativa na Justiça comum, 

sem que isso configure violação ao princípio que veda a dupla punição pelo 

mesmo fato. A Justiça Eleitoral é especializada no julgamento de crimes eleito-

rais e dos crimes comuns relacionados a eles, enquanto as ações de improbi-

dade administrativa, de natureza civil, devem ser processadas e julgadas pela 

Justiça comum (estadual ou federal).  
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Segundo o entendimento do Supremo, a única exceção à autonomia das instân-

cias ocorre quando, na esfera penal ou eleitoral, houver reconhecimento da ine-

xistência do fato ou da negativa de autoria. Nessas hipóteses, a decisão também 

tem efeitos na esfera civil, o que impede a responsabilização por improbidade 

administrativa com base nos mesmos fatos.  

 

Tese  

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte:  

 

“1 – É possível a dupla responsabilização por crime eleitoral caixa dois (art. 350 

do Código Eleitoral) e ato de improbidade administrativa (Lei 8.429/1992), pois 

a independência de instâncias exige tratamentos sancionatórios diferenciados 

entre os atos ilícitos em geral (civis, penais e político-administrativos) e os atos 

de improbidade administrativa;   

 

2 – Reconhecida, na instância eleitoral, a inexistência do fato ou negativa de 

autoria do réu, a decisão repercute na seara administrativa;   

 

3 – Compete à Justiça comum processar e julgar ação de improbidade adminis-

trativa por ato que também configure crime eleitoral.” 

Leia a notícia no site  

Existência de Repercussão Geral  

Direito Civil 

STF analisará se regras previdenciárias mais favorá-

veis às mulheres vinculam contratos de previdência 

privada (Tema 1423) 

Tema 1423 – STF 

Situação do Tema: Reconhecida a existência de repercussão geral 
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Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à 

luz dos artigos 5º; I ; 40; §1º; III; a; b; e 201; § 7º; I; e II, da Constituição Federal, 

se o tratamento mais favorável em relação ao tempo de contribuição das regras 

do regime geral e regime próprio de previdência social vinculam os contratos de 

previdência privada, a ponto de assegurar às mulheres o benefício integral não 

obstante contem com um menor tempo de contribuição. 

Leading Case: RE 1415115 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 07/02/2026 

Leia as informações no site     

 

Repercussão Geral – Trânsito em Julgado  

Direito Administrativo e Constitucional 

Tema 1101 - STF 

Tese Firmada: É constitucional o art. 2º, I, da Lei nº 11.101/2005 quanto 

à inaplicabilidade do regime falimentar às empresas públicas e socieda-

des de economia mista, ainda que desempenhem atividades em regime 

de concorrência com a iniciativa privada, em razão do eminente inte-

resse público/coletivo na sua criação e da necessidade de observância do 

princípio do paralelismo das formas. 

Data do trânsito em julgado: 06/02/2026 

Leia as informações no site    

 

 

Fonte: STF 
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Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Processual Civil e Tributário 

Repetitivo veta dupla condenação em honorários de 

quem desiste de embargos para aderir ao Refis (Tema 

1317) 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu, sob o rito 
dos recursos repetitivos, que a extinção dos embargos à execução fiscal em ra-
zão da desistência do contribuinte ou de sua renúncia ao direito, para fins de 
adesão a programa de recuperação fiscal (Refis) que já inclui verba honorária 
pela cobrança da dívida, não autoriza nova condenação em honorários advoca-
tícios. 
 
Com a fixação da tese jurídica no Tema 1.317, podem voltar a tramitar, tanto 
no STJ quanto nos tribunais de segunda instância, todos os recursos especiais e 
agravos em recurso especial que estavam suspensos à espera do julgamento. 
O entendimento deverá ser obrigatoriamente observado pelos tribunais do 
país em casos semelhantes, nos termos do artigo 927, inciso III, do Código de 
Processo Civil (CPC). 
 
O relator do repetitivo, ministro Gurgel de Faria, explicou que, sob a vigência 
do CPC de 1973, a jurisprudência do STJ reconhecia relativa autonomia entre a 
execução fiscal e os embargos, o que permitia a condenação em honorários 
advocatícios em ambos os processos. Nessa sistemática – prosseguiu –, admi-
tia-se o arbitramento cumulativo da verba, desde que a soma não ultrapas-
sasse o limite de 20% previsto no artigo 20, parágrafo 3º, do CPC de 1973, po-
dendo o juiz fixar os honorários em uma única decisão. 
 
Com base nessa posição, o relator observou que as turmas de direito público 
do STJ passaram a admitir a condenação em honorários nos embargos nos ca-
sos de desistência ou renúncia para adesão a programas de parcelamento, 
salvo se a legislação do benefício fiscal dispusesse de forma diversa. 
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Para evitar bis in idem, Fazenda Pública não pode cobrar honorários adicionais 

 
Gurgel de Faria destacou, contudo, que o CPC de 2015 trouxe regra específica 
para os honorários nos casos de rejeição de embargos à execução de título 
executivo extrajudicial, categoria que inclui a Certidão de Dívida Ativa (CDA).  
 
Segundo o ministro, o artigo 827, parágrafo 2º, prevê que, quando a defesa do 
devedor não afasta total ou parcialmente a cobrança, seja nos embargos, seja 
na própria execução, o magistrado deve majorar os honorários inicialmente fi-
xados em 10%, respeitado o teto de 20% sobre o valor do crédito executado. 
 

"Aplicando esta nova disciplina normativa à controvérsia em julgamento, tem-
se que, havendo inclusão de honorários advocatícios referentes à cobrança de 
dívida pública por ocasião de adesão ao programa de recuperação fiscal, a Fa-
zenda Pública não poderá exigir judicialmente valor adicional a título de verba 
honorária, sob pena de bis in idem, pois o acerto dos honorários no momento 
da adesão ao parcelamento configura verdadeira transação sobre esse cré-
dito", afirmou o ministro. 
 
Em seu voto, Gurgel de Faria também definiu a modulação dos efeitos do pre-
cedente qualificado, uma vez que o novo posicionamento modifica jurispru-
dência anteriormente consolidada. 
 
"Os pagamentos de honorários advocatícios já recolhidos, quando decorrentes 
de sentença que extingue embargos à execução fiscal em face de adesão a 
programa de recuperação fiscal que já contemplava verba honorária pela co-
brança da dívida pública, permanecem válidos se não tiverem sido objeto de 
impugnação pela parte embargante até 18 de março de 2025, data de encerra-
mento da sessão virtual em que foi afetado o presente tema", declarou o rela-
tor. 

Leia a notícia no site  
Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2026 
Edição07 

PRECEDENTES 

 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitiva (IRDR) 

Admissão 
 

TJRJ admite IRDRs sobre retroatividade de progressão 

funcional e “permutas transversas” na Polícia Militar 
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador 

Ricardo Couto de Castro publicou, no Diário da Justiça Eletrônico de 

05/02/2026, os Avisos TJ nº 31/2026 e nº 33/2026, por meio dos quais divulgou 

a admissão de dois Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDRs) 

pela Seção de Direito Público. 

 

O IRDR nº 0050604‑86.2025.8.19.0000 foi admitido visando à definição de tese 

jurídica sobre o “Reconhecimento ou não do direito de servidores públicos do 

Município de Aperibé ao recebimento de diferenças remuneratórias retroativas 

decorrentes de enquadramento funcional previsto na Lei Municipal nº 

621/2015, quando o requisito legal da avaliação de desempenho não se imple-

mentou por inércia da Administração”. 

 

A questão em discussão consiste em verificar se é juridicamente admissível o 

pagamento retroativo das diferenças salariais decorrentes da progressão funci-

onal prevista na Lei Municipal nº 621/2015, nos casos em que a Administração 

deixou de realizar a avaliação de desempenho exigida pela norma. Além disso, 

busca-se esclarecer se a ausência dessa avaliação formal pode ser suprida pela 

comprovação de que o servidor cumpriu todos os demais requisitos legais ne-

cessários à progressão. 
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Já o IRDR nº 001916472.2025.8.19.0000 foi admitido visando à definição de tese 

jurídica sobre a “Configuração das chamadas ‘permutas transversas’ em ato ad-

ministrativo de transferência de contingente pessoal da Polícia Militar do Estado 

do Rio de Janeiro”. 

 

No caso, a admissão do incidente consiste em verificar se há desvio de finalidade 

no ato administrativo de remoção de servidor militar, quando a Administração 

utiliza, de forma genérica, a justificativa da “necessidade do serviço”, sem fun-

damentação concreta, sobretudo quando a movimentação é seguida da desig-

nação de outro servidor para o mesmo cargo ou função, caracterizando a cha-

mada “permuta transversa”. Também se examina se a Administração Pública 

pode promover remoções recíprocas de servidores militares com base no poder 

discricionário e na presunção de legitimidade dos atos administrativos, ainda 

que sem motivação específica, considerando que o militar não detém direito à 

inamovibilidade, admitindo‑se a intervenção do Poder Judiciário apenas quando 

houver demonstração efetiva de desvio de finalidade, devidamente compro-

vado mediante processo legal e com observância do contraditório. 

 

Confira, abaixo, a íntegra de cada aviso:  

 
Aviso TJ nº 31/2026 

Situação do tema: Admissão 

Órgão Julgador: Seção de Direito Público  

IRDR: nº 0050604‑86.2025.8.19.0000 

Data da admissão: 11/12/2025 

 

Aviso TJ nº 33/2026 

Situação do tema: Admissão 

Órgão Julgador: Seção de Direito Público  

IRDR: nº 001916472.2025.8.19.0000 

Data da admissão: 11/12/2025 

 

Íntegra do Acórdão  Íntegra do Acórdão  

Íntegra do Aviso TJ nº 31/2026  Íntegra do Aviso TJ nº 33/2026  

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 
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Incidente de Assunção de Competência (IAC) 

Admissão 

 

Admitido IAC sobre substituição tributária nas opera-

ções entre fabricantes de Álcool Etílico Hidratado Com-

bustível 
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador 

Ricardo Couto de Castro, comunica que a Seção de Direito Público do TJRJ ad-

mitiu o Incidente de Assunção de Competência nº 006492007.2025.8.19.0000, 

destinado à definição de tese jurídica acerca da aplicação do regime de substi-

tuição tributária nas operações interestaduais realizadas entre fabricantes do 

AEHC (Álcool Etílico Hidratado Combustível). 

 

No caso, o incidente foi instaurado diante da divergência entre Câmaras do TJRJ 

sobre a aplicação do regime de substituição tributária do ICMS em operações 

interestaduais com Álcool Etílico Hidratado Combustível (AEHC). A controvérsia 

envolve a definição da responsabilidade pelo recolhimento do ICMS-ST, a vali-

dade da responsabilização solidária do adquirente fluminense e a correta inter-

pretação de dispositivos do RICMS/RJ, da legislação estadual, da LC nº 87/1996 

e de convênios do Confaz. Diante de entendimentos antagônicos sobre a inci-

dência da substituição tributária e o alcance da responsabilidade solidária, re-

conheceuse a relevância jurídica e a necessidade de uniformização, resultando 

na admissão do IAC e na suspensão dos processos em trâmite no território ju-

risdicional deste Tribunal que versam sobre a matéria. 

 

Confira abaixo a íntegra do aviso:  

Íntegra do Aviso TJ nº 32/2026  

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 
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Repercussão Geral 

Suspensão de Julgamento 

Direito Constitucional | Direito Processual Civil 

Plenário começa a analisar possibilidade de condena-
ção do Ministério Público ao pagamento de custas 
processuais (Tema 1382) 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) começou a julgar, em 4/2, um 

recurso em que se discute se o Ministério Público pode ser condenado a pagar 

custas processuais, despesas e honorários advocatícios quando perde uma ação 

em que buscava o ressarcimento do patrimônio público. O assunto é debatido 

no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1524619, com repercussão geral 

reconhecida (Tema 1.382). Na sessão de 4/2, foram ouvidos advogados das par-

tes e dos interessados no processo. O julgamento será retomado em data a ser 

definida.  

 

Caso  

 

No recurso, o Ministério Público do Estado de São Paulo (MP-SP) questiona a 

decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que o condenou a arcar com 

as despesas de um processo em que foi derrotado ao pedir que o ex-presidente 

da Câmara Municipal de Jandira (SP) Cícero Amadeu Romero Duca ressarcisse 

os cofres públicos por transações irregulares. O político havia sido condenado a 

devolver R$ 29,4 mil aos cofres públicos, mas conseguiu reverter a penhora de 

imóveis para garantir o pagamento da dívida. O MP-SP recorreu dessa decisão, 

mas o recurso não foi aceito, e o órgão foi responsabilizado pelo pagamento das 

custas do processo e dos honorários de sucumbência.   

 

No ARE ao STF, o MP-SP argumenta, entre outros pontos, que, como não pode 

receber esses encargos quando vence a ação, “por simetria, lógica processual e 

razoabilidade”, também não pode pagá-los quando for vencido.  
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Custo  

 

Na sessão de 4/2, o subprocurador-geral de São Paulo, Wallace Paiva Martins, 

sustentou que a função do Ministério Público de defesa da ordem jurídica e dos 

interesses sociais por meio de ações civis não pode ser balizada em uma relação 

economicista de custo-benefício.  

 

O advogado de Cícero Duca, Alberto Ferrari Júnior, argumentou que a respon-

sabilidade pelos ônus sucumbenciais deve ser do MP, que não apenas perdeu a 

ação, mas deu causa a uma demanda judicial desnecessária, forçando seu cli-

ente a contratar advogados e se defender em inúmeras instâncias.   

 

O procurador-Geral da República, Paulo Gonet, reiterou o parecer pela incons-

titucionalidade de qualquer possibilidade de condenação do MP ao pagamento 

de custas processuais, por ofensa à independência do órgão. Segundo ele, as 

verbas do Ministério Público são restritas, suficientes apenas para garantir a 

subsistência do órgão.  

 

Autonomia  

 

Em nome da Linha Unificada do Ministério Público Estratégico (Lume), o procu-

rador de Justiça André Estevão Ubaldino Pereira afirmou que a necessidade de 

ter de provisionar recursos para ações que eventualmente perder impede que 

o MP cumpra seu papel de trabalhar em favor da sociedade  

 

Pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público (Conamp), o ad-

vogado Aristides Junqueira defendeu que quem propõe ações sem proporcio-

nalidade ou respeito à ordem jurídica deve ser corrigido, mas tirar do Ministério 

Público a sua autonomia e independência funcional vai contra a Constituição.  
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O promotor de Justiça do Ministério Público do Estado do Espírito Santo, Her-

mes Zaneti Júnior, acrescentou que a vedação da sucumbência ao MP não é um 

privilégio institucional, mas uma garantia estrutural do processo coletivo e do 

interesse público. Nesse sentido, a advogada da Associação Nacional dos Procu-

radores da República (ANPR), Hivyelle Rosane Brandão, argumentou que a atu-

ação do Ministério Público na defesa da ordem jurídica é um pilar da República 

que não pode ser obstaculizado por riscos financeiros.  

 

Julgamento conjunto  

 

A Corte julga, em conjunto, um recurso da Procuradoria-Geral da República 

(PGR) na Ação Cível Originária (ACO) 1560 contra decisão que responsabilizou o 

Ministério Público Federal (MPF) pelo pagamento dos honorários da perícia re-

querida pelo órgão. 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 
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Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2026 
Edição06 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Constitucional e Previdenciário 

STF estabelece regras sobre afastamento do trabalho 

e custeio para mulheres vítimas de violência (Tema 

1370) 

Tema 1370 – STF 

Situação do tema: Acórdão Publicado 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à 

luz do artigo 109, I, da Constituição Federal, a definição sobre a natureza jurídica 

previdenciária e/ou assistencial e da responsabilidade pelo ônus remuneratório 

decorrente da manutenção do vínculo trabalhista de mulheres vítimas de vio-

lência doméstica, bem como da análise da competência do juízo estadual, no 

exercício da jurisdição penal, para a fixação da medida protetiva, inclusive no 

que concerne à determinação dirigida ao INSS para que garanta o afastamento 

remunerado. 

 

Tese firmada:  

1) Compete ao juízo estadual, no exercício da jurisdição criminal, especialmente 

aquele responsável pela aplicação da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), 

fixar a medida protetiva prevista no art. 9º, § 2º, II, da referida lei, inclusive 

quanto à requisição de pagamento de prestação pecuniária em favor da vítima 

afastada do local de trabalho, ainda que o cumprimento material da decisão fi-

que sob o encargo do INSS e do empregador;  

2) Nos termos do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, compete à 

Justiça Federal processar e julgar as ações regressivas que, com fundamento 
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no art. 120, II, da Lei nº 8.213/1991, deverão ser ajuizadas pela Autarquia Previ-

denciária Federal contra os responsáveis nos casos de violência doméstica e fa-

miliar contra a mulher;  

 

3) A expressão constante da Lei (“vínculo trabalhista”) deve abranger a proteção 

da mulher visando à manutenção de sua fonte de renda, qualquer que seja ela, 

da qual tenha que se afastar em face da violência sofrida, conforme apreciação 

do Poder Judiciário. A prestação pecuniária decorrente da efetivação da medida 

protetiva prevista no art. 9º, § 2º, II, da Lei nº 11.340/2006 possui natureza pre-

videnciária ou assistencial, conforme o vínculo jurídico da mulher com a seguri-

dade social: (i) previdenciária, quando a mulher for segurada do Regime Geral 

de Previdência Social, como empregada, contribuinte individual, facultativa ou 

segurada especial, hipótese em que a remuneração dos primeiros 15 dias será 

de responsabilidade do empregador (quando houver), e o período subsequente 

será custeado pelo INSS, independentemente de cumprimento de período de 

carência. No caso de inexistência de relação de emprego de segurada do Regime 

Geral de Previdência Social, o benefício será arcado integralmente pelo INSS; (ii) 

assistencial, quando a mulher não for segurada da previdência social, hipótese 

em que a prestação assume natureza de benefício eventual decorrente de vul-

nerabilidade temporária, cabendo ao Estado, na forma da Lei nº 8.742/1993 

(LOAS), prover a assistência financeira necessária. Nesse caso, o juízo compe-

tente deverá atestar que a mulher destinatária da medida de afastamento do 

local de trabalho não possuirá, em razão de sua implementação, quaisquer 

meios de prover a própria manutenção.  

 

Leading Case: RE 1520468 

Data do julgamento de mérito: 16/12/2025 

Data da publicação do acórdão de mérito: 03/02/2026 

Leia as informações no site  

Íntegra do Acórdão  

Fonte: STF 
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Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2026 

Edição 03 

PRECEDENTES 

Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Processual Civil 

 

STJ fixa critérios para uso de medidas atípicas na exe-

cução civil (Tema 1137) 
 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Tema 

1.137 dos recursos repetitivos, reafirmou a possibilidade de adoção dos meios 

atípicos no processo de execução civil, ao mesmo tempo em que fixou critérios 

objetivos para sua aplicação em todo o país. Segundo o colegiado, a medida atí-

pica deve ser sempre fundamentada em cada caso concreto, tem caráter subsi-

diário em relação aos meios executivos principais e deve observar os princípios 

do contraditório, da razoabilidade e da proporcionalidade.  

 

Prevista no artigo 139, inciso IV, do Código de Processo Civil (CPC) de 2015, as 

medidas executivas atípicas são ferramentas postas à disposição do juiz para 

forçar o devedor a cumprir uma obrigação civil (como o pagamento de uma dí-

vida), especialmente quando os meios tradicionais (como o bloqueio de bens) 

não são suficientes. Alguns exemplos desses mecanismos atípicos são a apreen-

são da carteira nacional de habilitação (CNH) e do passaporte, além do bloqueio 

de cartões de crédito. 

 

A seção fixou a seguinte tese repetitiva: 

 

"Nas execuções cíveis, submetidas exclusivamente às regras do Código de Pro-

cesso Civil, a adoção judicial de meios executivos atípicos é cabível desde que, 

cumulativamente: i) sejam ponderados os princípios da 
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efetividade e da menor onerosidade do executado; ii) seja realizada de modo 

prioritariamente subsidiário; iii) a decisão contenha fundamentação adequada 

às especificidades do caso; e iv) sejam observados os princípios do contraditório, 

da proporcionalidade, da razoabilidade, inclusive quanto à sua vigência tempo-

ral." 

Com a definição do precedente qualificado, poderão voltar a tramitar os proces-

sos que haviam sido suspensos em todo o território nacional à espera do julga-

mento pelo STJ.  

 

STF reconheceu constitucionalidade das medidas atípicas 

 

O relator do recurso repetitivo, ministro Marco Buzzi, explicou que o Código de 

Processo Civil concedeu ao magistrado poderes para garantir a celeridade e a 

efetividade da tutela executiva, autorizando, no artigo 139, inciso IV, a adoção 

de "todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias, 

inclusive nas execuções de prestação pecuniária". 

 

Segundo o voto, essa opção legislativa é uma resposta à recorrente ineficiência 

da execução pelos meios convencionais (como o bloqueio de valores e a pe-

nhora), permitindo ao juiz, diante das circunstâncias do caso, averiguar qual me-

dida deve ser "aplicada em concreto, atendendo, assim, os princípios do melhor 

interesse do credor e da menor onerosidade do devedor". 

 

Marco Buzzi destacou que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da 

ADI 5.941, em 2023, reconheceu a constitucionalidade do artigo 139, inciso IV, 

do CPC/2015, condicionando a aplicação das medidas executivas atípicas, em 

cada caso concreto, à observância dos princípios da razoabilidade e da propor-

cionalidade, sempre em respeito às garantias fundamentais. 

Para o ministro, confirmada a constitucionalidade do dispositivo legal pelo STF, 

cabe ao STJ, como corte responsável pela uniformização da 
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interpretação da legislação federal, a definição de balizas claras para orientar 

juízes e tribunais na aplicação do dispositivo, mas não a análise de milhares de 

demandas individuais sobre o cabimento de cada medida atípica no caso con-

creto.   

 

Viabilidade dos meios atípicos não autorizam atuação arbitrária do juiz 

 

De acordo com o relator, embora previstos no CPC e com constitucionalidade 

reconhecida pelo STF, os meios atípicos de execução civil não configuram uma 

autorização para o juiz atuar de forma arbitrária. Ao contrário, apontou, exige-

se decisão fundamentada do julgador, com base em parâmetros previamente 

definidos pelo sistema constitucional e processual. 

 

Citando precedentes do STJ sobre a matéria, Marco Buzzi ressaltou que a deci-

são judicial que aplica os meios atípicos deve ser fundamentada com base nas 

especificidades constatadas caso a caso; a motivação judicial apresentada deve 

revelar proporcionalidade e razoabilidade na medida executiva, inclusive 

quanto ao tempo de duração da restrição imposta; e a medida atípica deve ser 

utilizada de forma subsidiária aos meios convencionais e deve observar o con-

traditório, especialmente quanto à necessidade de prévia advertência ao deve-

dor. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 27/01/2026 
 

Edição 02 

PRECEDENTES 

Recurso Repetitivo 

Trânsito em Julgado 

Direito Civil 

Em regra, corretor de imóveis não responde por des-

cumprimento de obrigações da construtora (Tema 

1173) 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos 

repetitivos (Tema 1.173), consolidou o entendimento de que o corretor de imó-

veis, pessoa física ou jurídica, não é, em regra, responsável por danos causados 

ao consumidor em razão do descumprimento, pela construtora ou incorpora-

dora, de obrigações relativas ao empreendimento imobiliário, previstas no con-

trato de promessa de compra e venda. 

 

O colegiado esclareceu que a responsabilização do corretor só será possível 

quando houver seu envolvimento direto nas atividades de incorporação e cons-

trução, ou quando ele integrar o mesmo grupo econômico da construtora ou 

incorporadora, ou, ainda, em casos de confusão ou desvio patrimonial das res-

ponsáveis pela construção em benefício do corretor. 

 

O entendimento, adotado por unanimidade, deverá ser observado pelos juízes 

e tribunais de todo o país na análise de casos semelhantes, conforme o artigo 

927 do Código de Processo Civil (CPC). 

Edição 02                                                                                                                                                                                         Topo   
 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1173&cod_tema_final=1173


69 

Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF  

 

Em um dos recursos representativos da controvérsia (REsp 2.008.542), uma cor-

retora questionou a decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que a havia 

condenado, solidariamente com uma construtora, à devolução integral dos va-

lores pagos por dois consumidores, devido ao descumprimento do contrato. 

 

Corretor não se vincula à conclusão da obra ou à entrega do imóvel 

 

O relator do tema repetitivo, ministro Raul Araújo, observou que, geralmente, 

o corretor de imóveis atua apenas como intermediário na concretização do ne-

gócio entre o consumidor e o incorporador ou o construtor, pelo que tem direito 

a uma comissão. De acordo com o ministro, com o pagamento dessa comissão, 

extingue-se a obrigação do corretor, não lhe cabendo mais responsabilidades 

contratuais em relação ao contratante. 

 

Nessa situação, o ministro destacou que o corretor, seja pessoa física ou jurídica, 

não se vincula à conclusão da obra ou à entrega do imóvel, e, portanto, não 

pode ser responsabilizado pelo descumprimento contratual por parte do incor-

porador ou do construtor. "Não integrando a corretora a cadeia de forneci-

mento do imóvel, tampouco fazendo parte do grupo econômico da incorpora-

dora, não se justifica sua condenação à reparação do autor, por eventual des-

cumprimento do contrato pelo incorporador/construtor", afirmou. 
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Corretor será responsabilizado quando atuar como incorporador ou constru-

tor 

 

Raul Araújo ressaltou que, embora o papel tradicional do corretor seja interme-

diar transações imobiliárias, existem situações em que ele também pode atuar 

como incorporador, conforme previsto no artigo 31 da Lei 4.591/1964. 

 

Segundo o relator, isso ocorre quando o corretor lidera ou participa de um em-

preendimento imobiliário, integra o mesmo grupo econômico da construtora ou 

incorporadora, ou assume responsabilidades típicas do incorporador, como a 

comercialização de unidades antes da construção e o registro do memorial de 

incorporação. 

 

No entanto, o ministro apontou que a responsabilidade não decorre da correta-

gem, mas sim da própria participação do corretor no negócio principal. "Nessas 

hipóteses, em que o corretor, pessoa física ou jurídica, atua também como in-

corporador ou construtor, ele poderá ser responsabilizado por vícios construti-

vos, atrasos na entrega do imóvel e outras obrigações previstas no Código de 

Defesa do Consumidor (CDC)", concluiu. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 21/01/2026 
 

Edição Especial 

 

PRECEDENTES STF 

 

Repercussão Geral 

Direito Constitucional | Direito Processual Civil | Direito Adminis-

trativo 

Canabidiol e fornecimento judicial: entenda o que de-
cidiu o STF e os impactos para a saúde pública (Temas 
1234 e 1161) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vem analisando, de forma recorrente, ques-

tões relacionadas ao direito à saúde, especialmente nos casos em que cidadãos 

buscam, pela via judicial, o fornecimento de medicamentos e tratamentos não 

incorporados às listas do Sistema Único de Saúde (SUS). Essas decisões impac-

tam diretamente pacientes, profissionais de saúde e gestores públicos, além de 

orientar a atuação do Judiciário. 

 

Por que o canabidiol está no centro do debate? 

 

Produtos à base de cannabis, como o canabidiol, têm sido objeto de intensa ju-

dicialização. Embora o STF já tenha fixado critérios claros para o fornecimento 

judicial, a natureza do canabidiol ainda não foi definida de forma conceitual e 

definitiva pelo Tribunal. 

 

O que foi decidido no Tema 1234 da Repercussão Geral? 
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No julgamento do Tema 1234 (RE nº 1.366.243/SP), o STF tratou de aspectos 

processuais e federativos das ações de saúde, definindo: 

•    Quem deve responder judicialmente pelo fornecimento de medicamentos. 

 

•    Qual Justiça é competente para julgar essas demandas. 

Entre os parâmetros fixados: 

•    Justiça Federal: quando o custo anual do tratamento for igual ou superior a 

210 salários-mínimos. 

•    Justiça Estadual: para casos de menor valor. 

•    Uso do Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG) como referência para 

cálculo. 

Embora não trate diretamente do canabidiol, essas diretrizes influenciam ações 

envolvendo produtos à base de cannabis. 

 

Qual é o entendimento do STF sobre o canabidiol? 

 

No Tema 1161 (RE nº 1.165.959), o STF decidiu que o fornecimento estatal é 

possível, desde que atendidos todos os seguintes requisitos: 

•    Autorização da Anvisa para a importação do medicamento, que não possua 

registro na Agência; 

•    Incapacidade econômica do paciente;  

•    Prescrição médica fundamentada, indicando a imprescindibilidade clínica do 

tratamento; 

•    Inexistência de alternativa terapêutica no SUS. 

 

No STF ainda há controvérsia acerca da natureza do canabidiol, conforme julga-

dos a seguir transcritos: 

Julgados considerando produto: 

EMENTA: Agravo regimental em reclamação. Fornecimento de composto quí-

mico à base de canabidiol. Importação para fins medicamentosos autorizada. 

Matéria objeto da tese vinculante do Tema nº 1 .161 da Repercussão Geral. Re-

quisitos preenchidos. Reanálise de fatos e provas. 
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Impossibilidade. Ausência de aderência estrita entre o ato reclamado e o que 

foi fixado nas teses dos Temas nºs 6 e 1.234 da Repercussão Geral. Agravo regi-

mental não provido. 1. O fornecimento de produto à base de canabidiol pelo 

poder público fundamentado na incapacidade financeira para arcar com o custo 

do produto pleiteado, na ausência de disponibilidade no SUS de produto similar 

como alternativa terapêutica e na verossimilhança da imprescindibilidade do 

tratamento, está em consonância com a tese do Tema nº 1.161 da RG.  

2. Constatado que a moldura fático-jurídica subjacente revela o preenchimento 

dos requisitos constantes do Tema nº 1 .161, conclusão diversa da alcançada 

pela autoridade reclamada demandaria análise de elementos de prova do caso 

concreto, de modo a subverter não apenas a sistemática da repercussão geral, 

mas a própria competência exercida pelo STF, segundo a qual é vedado o ree-

xame de provas, seja em sede recursal extraordinária, seja no exercício da com-

petência originária em reclamação com fundamento em tese de repercussão 

geral.  

3. Não há aderência estrita entre o fixado nas teses dos Temas nºs 6 e 1.234 da 

Repercussão Geral e o conteúdo do ato reclamado, sobretudo porque o caso 

concreto em referência na reclamação tem como objeto composto químico à 

base de canabidiol para tratamento de saúde, o qual, conforme regulamentação 

por meio das Resoluções da Diretoria Colegiada (RDC) nºs 327/19 e 335/20, se 

submete a autorização para importação (e não registro) no âmbito da Anvisa, 

tratando-se de item identificado como “produto”, e não medicamento. Prece-

dente.  

4. Agravo regimental não provido. (STF - Rcl: 00000000000000083043 RS - RIO 

GRANDE DO SUL, Relator.: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 20/10/2025, 

Segunda Turma, Data de Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 

21-10-2025 PUBLIC 22-10-2025) 

Igualmente: (STF - Rcl: 00000000000000084171 RS, Relator.: DIAS TOFFOLI, 

Data de Julgamento: 09/09/2025, Data de Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-s/n DIVULG 09/09/2025 PUBLIC 10/09/2025) 

Julgados considerando o Canabidiol como medicamento: 
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Rcl 69723 AgR 

DIREITO CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. NULIDADE PROCESSUAL POR AUSÊNCIA DE CI-

TAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DO ATO RECLAMADO. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA 

DE PREJUÍZO À PARTE. DIREITO À SAÚDE. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL APTA A AFAS-

TAR O REQUISITO DO PRÉVIO ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 

FORNECIMENTO DE FÁRMACO NÃO REGISTRADO MAS COM A IMPORTAÇÃO 

AUTORIZADA PELA ANVISA. TEMA 1.161 DA REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO RE-

GIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

I. CASO EM EXAME 1. Trata-se de reclamação constitucional ajuizada por Elisa 

Estima Barreto, em face de decisão proferida pelo Juizado Especial da Fazenda 

Pública da Comarca de João Pessoa, que, nos autos da Ação de Obrigação de 

Fazer 0801456-92.2023.8.15.0311, julgou improcedente o pedido de forneci-

mento, pelo Estado da Paraíba, do medicamento Canabidiol (CDB 20 mg/ml), 

em alegada violação ao que decidido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos 

do RE 1.165.959 (tema 1.161 da sistemática da repercussão geral).  

2. Julguei procedente a reclamação para cassar a decisão reclamada, na parte 

em que julgou improcedente o pedido quanto à medicação Canabidiol, na forma 

de CDB 20 mg/ml, de modo a determinar ao Estado da Paraíba o imediato for-

necimento do fármaco à reclamante.  

3. Agravo Regimental interposto pelo Estado da Paraíba, beneficiário da decisão 

reclamada.  

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 4. Examinar: i) a alegada violação aos princípios da 

ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal diante da falta de 

citação do Estado para apresentar contestação; ii) a necessidade de prévio es-

gotamento das instâncias de origem no caso de reclamação fundada na inobser-

vância de tese fixada em recurso extraordinário com repercussão geral reconhe-

cida (art. 988, §5º, II); iii) a existência de interesse processual da parte recla-

mante; e iv) a presença dos requisitos de imprescindibilidade clínica do trata-

mento e de 
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impossibilidade de substituição por outro similar constante das listas oficiais de 

dispensação de medicamentos e os protocolos de intervenção terapêutica do 

SUS.  

III. RAZÕES DE DECIDIR 5. No agravo regimental, não ficou demonstrado o desa-

certo da decisão agravada. A parte recorrente não trouxe argumentos suficien-

tes para infirmar a decisão, visando apenas à rediscussão da matéria já decidida 

em conformidade com a jurisprudência pacífica desta Corte. 6. Conforme o prin-

cípio pas de nulitté sans grief, é necessária demonstração de prejuízo acerca das 

nulidades suscitadas, o que não ocorreu no caso em exame. Com efeito, as ra-

zões que poderiam ter sido deduzidas na contestação, a fim de influir no julga-

mento desta reclamação, foram devidamente apresentadas neste recurso, as-

sim, não há qualquer prejuízo à parte recorrente.  

7. Não obstante a ausência de esgotamento das instâncias ordinárias, verifica-

se, no caso, situação excepcional que justifica o conhecimento da reclamação, 

sinalizada pela grave enfermidade que acomete a reclamante e ocasiona graves 

riscos para sua saúde. Se não se admitissem exceções quanto a esse requisito, 

situações graves e urgentes poderiam ser negligenciadas pelo Poder Judiciário, 

fazendo o direito pleiteado pelo cidadão perecer.  

8. No caso dos autos, não há que falar em ausência de interesse processual da 

parte reclamante tendo em vista que o Juízo de origem julgou improcedente o 

pedido por ela formulado na Ação de Obrigação de Fazer ajuizada perante o 

Juízo reclamado.  

9. O presente caso versa sobre medicamento que não possui registro na Anvisa, 

mas tem sua importação autorizada pela Agência. Restou comprovada: (i) a in-

capacidade econômica da reclamante de arcar com os custos da medicação; (ii) 

a ineficácia do uso de antipsicóticos e remédios de distúrbio do sono para o tra-

tamento de sua heteroagressividade; (iii) bem como a impossibilidade de subs-

tituição do tratamento por outro similar encontrado nas listas de medicamentos 

ofertados pelo SUS, sendo o caso de aplicação do que decidido por esta Corte 

no julgamento do tema 1.161 da sistemática da repercussão geral.  
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IV. DISPOSITIVO 10. Agravo Regimental a que se nega provimento. 

 

E, também: 

STF, RE 1.366 .243/SC, Rel. Min. Gilmar Mendes (Tema 1.234 de RG); Rcl 75 .047 

AgR/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe 19/3/2025; Rcl 74.960 AgR/SP, Rel 

. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe 26/3/2025. (STF - Rcl: 

00000000000000082623 RS - RIO GRANDE DO SUL, Relator.: Min. ALEXANDRE 

DE MORAES, Data de Julgamento: 06/10/2025, Primeira Turma, Data de Publi-

cação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 10-10-2025 PUBLIC 13-10-2025) 

e Órgão julgador: Primeira Turma Relator(a): Min. FLÁVIO DINO Julgamento: 

05/11/2025 Publicação: 10/11/2025  

 

Por que a natureza do Canabidiol ainda gera debate? 

 

A controvérsia exsurge da seguinte passagem do acórdão no RE 1366243/SC: 

No que diz respeito aos 

“ii) produtos de interesse para saúde que não sejam caracterizados como medi-

camentos, tais como órteses, próteses e equipamentos médicos, como aos pro-

cedimentos terapêuticos, em regime domiciliar, ambulatorial e hospitalar, es-

clareceu que não foram debatidos na Comissão Especial e, portanto, não são 

contemplados neste tema 1.234”. 

Significa dizer que considerado o canabidiol um produto e não um medica-

mento, não estaria sujeito aos requisitos e regime estabelecidos pelo Tema 

1234 e Súmula Vinculante 60.  

 

O que está pacificado e o que continua em discussão? 

 

•    Pacificados: critérios para fornecimento judicial (Súmulas Vinculantes 60 e 

61, Tema 06, Tema 1161 e Tema 1234). 

•    Em debate: definição conceitual da natureza do canabidiol. 

•    Cada Estado membro pode decidir quanto à incorporação do canabidiol, bem 

como seu Protocolo Terapêutico (PDC).  
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•    O fornecimento judicial pressupõe o preenchimento dos requisitos estabe-

lecidos pelas decisões vinculantes em vigor. 

•    No Estado do Rio de Janeiro, há lei específica, Lei n. 10.201/2023, autorizando 

a dispensação de alguns canabinoides conforme Protocolos Clínicos a serem de-

finidos pelo SUS. Na Lei n° 10.201/23 NÃO SÃO definidas para quais doenças os 

produtos à base de cannabis serão indicados. ➢ A Conitec avaliou o uso de can-

nabis medicinal para: 1: o uso de Canabidiol 200mg/ml no tratamento de crian-

ças e adolescentes com epilepsia refratária a medicamentos antiepilépticos e; 

2: o uso de tetraidrocanabinol 27 mg/ml + canabidiol 25 mg/ml para o trata-

mento sintomático da espasticidade moderada a grave relacionada à esclerose 

múltipla. Nas duas análises a recomendação não foi favorável à incorporação no 

SUS.  

•    Na Lei 10.201/23 não foram definidas quais apresentações serão indicadas 

e para quais doenças.  

•    A Lei estadual n. 10.201/23, no entanto, faz expressa referência à RDC N° 

327/19 da ANVISA para a dispensação pública, constituindo, pois, mínimo indis-

pensável. 

Art. 4° Os produtos de Cannabis contendo como ativos exclusivamente deriva-

dos vegetais ou fitofármacos da Cannabis sativa, devem possuir predominante-

mente, canabidiol (CBD) e não mais que 0,2% de tetrahidrocanabinol (THC). Pa-

rágrafo único. Os produtos de Cannabis poderão conter teor de THC acima de 

0,2%, desde que sejam destinados a cuidados paliativos exclusivamente para 

pacientes sem outras alternativas terapêuticas e em situações clínicas irreversí-

veis ou terminais. Art. 10. Os produtos de Cannabis serão autorizados para uti-

lização apenas por via oral ou nasal. § 1° Os produtos de Cannabis devem possuir 

qualidade farmacêutica para uso humano. RDC 327/19 diz: Art. 15. É VEDADA a 

manipulação de fórmulas magistrais contendo derivados ou fitofármacos à base 

de cannabis. 

•    Comissão criada no âmbito da SES/RJ, Resolução SES 3242/24, para discus-

sões sobre acesso aos produtos à base de cannabis medicinal. ▪ 1° reunião rea-

lizada em: 07/02/2024. 
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•    O canabidiol é dispensado pelo SUS em situações específicas. Conforme os 

protocolos clínicos do Ministério da Saúde e legislação local, o fornecimento do 

canabidiol está padronizado na Secretaria de Saúde do Distrito Federal (SES/DF) 

e na Secretaria de Saúde do Maranhão (SES/MA), sendo destinado exclusiva-

mente ao tratamento de epilepsia, especialmente em casos refratários, quando 

outras opções terapêuticas já foram esgotadas. A dispensação ocorre pelo Com-

ponente Especializado da Assistência Farmacêutica em locais determinados, 

mediante critérios estabelecidos nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuti-

cas (PCDT) e relatório médico detalhado. Não há registro de fornecimento para 

outras condições clínicas, como fibromialgia ou doença de Parkinson, e o pro-

duto não integra a lista oficial de medicamentos do SUS em âmbito nacional, 

como a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) - Nota Técnica 

152405 (DF) e Nota Técnica 260093 (MA). 

 

Leia a notícia no site  

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

TJRJ divulga lançamento de guias do CNJ sobre judicia-

lização da saúde 
O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro divulgou, no Diário da Justiça 

Eletrônico de 19/01, o lançamento do “Guia Prático para os Temas 6 e 1234 do 

STF” e do “Diagnóstico da Judicialização da Saúde Pública e Suplementar”, am-

bos produzidos pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

Os materiais têm como objetivo oferecer suporte a magistrados, servidores e 

assessores na análise de pedidos de concessão de medicamentos, com base nos 

entendimentos firmados pelo Supremo Tribunal Federal. Além disso, apresen-

tam uma análise detalhada sobre a judicialização da saúde no Brasil, com des-

taque para a saúde suplementar e para o uso do NatJus na fundamentação das 

decisões. 
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Os documentos podem ser acessados pelos seguintes links: 

➢ Guia Prático para os Temas 6 e 1234 do STF 

➢ Diagnóstico da Judicialização da Saúde Pública e Suplementar 

 

Referências relacionadas à judicialização da saúde também estão disponíveis no 

Portal do Direito e Saúde, plataforma que reúne dados e links úteis, com infor-

mações técnicas que auxiliam na análise de demandas judiciais envolvendo sa-

úde pública e suplementar. 

 

Leia a íntegra do Aviso TJ nº 291/2025  

Leia a notícia no site  

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 

 

Existência de Repercussão Geral 

Direito Processual Penal 

Supremo vai definir competência para julgamento de 
crimes contra espécies ameaçadas (Tema 1443) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se crimes ambientais que envolvam 

espécies nativas incluídas na Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de Extinção 

devem ser julgados pela Justiça Federal, independentemente da transnacionali-

dade do delito. A matéria, objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1577260, teve 

repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual da Corte (Tema 1.443). 

 

O colegiado também determinou a suspensão nacional de todos os processos 

penais pendentes que tratem da matéria, ressalvados os inquéritos e procedi-

mentos investigatórios do Ministério Público e as ações penais com réu preso 

provisoriamente. Além disso, fica suspensa a 
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prescrição nos processos paralisados até o julgamento final do recurso. No jul-

gamento de mérito, ainda sem data prevista, o Plenário fixará uma tese a ser 

seguida por todos os tribunais do país. 

 

Decisão questionada 

 

O recurso extraordinário foi apresentado pelo Ministério Público do Estado de 

Santa Catarina (MP-SC) contra decisão do Tribunal de Justiça local (TJ-SC), que 

reconheceu a incompetência da Justiça estadual para processar e julgar crime 

ambiental praticado contra espécie nativa constante da Lista Nacional de Espé-

cies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção (Portaria 443/2014 do Ministério 

do Meio Ambiente) e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal. 

 

O MP-SC alega que a simples inclusão de espécie da fauna ou da flora em lista 

nacional não caracteriza, por si só, interesse da União que justifique a compe-

tência da Justiça Federal. A seu ver, é imprescindível o concomitante caráter 

transnacional da conduta e, nesse sentido, cita o entendimento firmado pelo 

STF no Tema 648 da repercussão geral. 

 

Competência jurisdicional 

 

Em sua manifestação, o presidente do STF, ministro Edson Fachin, explicou que, 

de um lado, o MP-SC sustenta que a tese do Tema 648 restringiu o interesse da 

União aos delitos ambientais de caráter transnacional; de outro, o TJ-SC, em 

harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), reconheceu 

que a inclusão de espécies na lista nacional atrai a competência da Justiça Fede-

ral, ainda que ausente a natureza transfronteiriça do delito. 
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“Diante da divergência interpretativa verificada tanto nos tribunais de origem 

quanto na jurisprudência desta Corte, impõe-se o reconhecimento da repercus-

são geral da controvérsia, a fim de assegurar uniformidade na definição da com-

petência jurisdicional em matéria ambiental-penal”, afirmou Fachin. 

 

Ainda segundo o presidente do STF, a controvérsia constitucional ultrapassa os 

interesses das partes, apresentando relevância do ponto de vista econômico, 

político, social e jurídico. Fachin também propôs a aplicação, no caso, da sus-

pensão nacional de processos, providência prevista no artigo 1.035, parágrafo 

5º, do Código de Processo Civil (CPC). Sua manifestação foi seguida pela maioria 

na deliberação do Plenário Virtual. 

 

Leia a notícia no site  

 

Repercussão Geral – Acórdão Publicado   

Direito Eleitoral 

Tema  974 - STF 

Tese Firmada: Não são admitidas candidaturas avulsas no sistema 

eleitoral brasileiro, prevalecendo a filiação partidária como condição 

de elegibilidade, nos termos do art. 14, § 3º, V, da Constituição. 
 

Data da publicação do acórdão de mérito: 08/01/2026  

 

Íntegra do Acórdão     
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Repercussão Geral – Trânsito em Julgado   

Direito do Trabalho 

Tema  935 - STF 

Tese  Firmada: É constitucional a instituição, por acordo ou  

 convenção coletivos, de contribuições assistenciais a serem 

 impostas a todos os empregados da categoria, ainda que não  

 sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição. 

Data  do trânsito em julgado: 17/12/2025 

Leia as informações no site      

 

Fonte: STF 
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PRECEDENTES STJ 

Incidente de Assunção de Competência (IAC) 

Tese 

Direito Processual Civil 

STJ fixa entendimento sobre a rediscussão, em ação 
individual, de coisa julgada formada em ação coletiva 
(IAC 17) 

Tema 17 IAC - STJ 

Situação do tema: Acórdão Publicado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade ou não de rediscussão, em 

ações individuais, de coisa julgada formada em ação coletiva que tenha deter-

minado expressamente a devolução de valores recebidos em razão de tutela 

antecipada posteriormente revogada. 

 

Tese firmada: Teses jurídicas fixadas na solução do IAC: 1) Os docentes da Uni-

versidade Federal de Santa Catarina (UFSC) que não intervieram no mandado 

de segurança coletivo impetrado pelo ANDES (MS 0020541-40.2001.4.01.3400) 

não estão submetidos aos efeitos desfavoráveis da coisa julgada produzida 

nessa ação coletiva, não havendo óbice, nessa hipótese, a que a questão relativa 

à restituição dos valores recebidos a título de ?diferenças de 26,05% - URP? seja 

discutida e decidida novamente em ações individuais ajuizadas por esses docen-

tes.  

2) Não induz litispendência para com o mandado de segurança coletivo impe-

trado pelo ANDES (MS 0020541- 40.2001.4.01.3400) o ajuizamento de ações in-

dividuais pelos docentes da UFSC antes do trânsito em julgado dessa ação man-

damental, ainda que idênticos os objetos das demandas. 
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Informações Complementares: Há determinação de "suspensão da tramitação 

apenas dos processos pendentes no STJ ou nas instâncias de origem que guar-

dem identidade para com a presente causa, com aplicação extensiva da regra 

do art. 1.040 do CPC aos processos em curso neste Tribunal Superior, inclusive 

para fins de devolução à origem para sobrestamento." (Acórdão publicado no 

DJe de 17/6/2024). 

 

Leading Case: REsp 1860219/SC 

Data do julgamento de mérito:12/11/2025 

Data da publicação do acórdão de mérito: 23/12/2025 

 

Leia as informações no site  

Íntegra do Acórdão  

 

Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Penal 

Remição por estudo a distância exige prévia integra-
ção do curso ao projeto pedagógico do presídio (Tema 
1236)* 

Sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.236), a Terceira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) fixou a tese de que "a remição de pena em razão do 

estudo a distância (EaD) demanda a prévia integração do curso ao Projeto Polí-

tico-Pedagógico (PPP) da unidade ou do sistema prisional, não bastando o ne-

cessário credenciamento da instituição junto ao Ministério da Educação (MEC), 

observando-se a comprovação de frequência e realização das atividades deter-

minadas". 
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O entendimento, adotado por unanimidade, deverá ser observado pelos juízes 

e tribunais de todo o país na análise de casos semelhantes, conforme o artigo 

927 do Código de Processo Civil (CPC). Participaram do julgamento, como ami-

cus curiae, a Associação Nacional da Advocacia Criminal e o Instituto Brasileiro 

de Ciências Criminais. 

 

Segundo o relator do repetitivo, ministro Og Fernandes, o atendimento de re-

quisitos que garantam a higidez das atividades realizadas é essencial para que 

se possa conceder a remição de pena, pois só assim se promove a ressocializa-

ção, objetivo central da execução penal. 

 

"As exigências estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e encam-

padas pela jurisprudência não vulneram o direito à remição, pois, na verdade, 

servem para garantir que o direito em questão seja alcançado com a efetividade 

esperada", afirmou. 

 

Falta de integração prévia impede fiscalização adequada das atividades 

 

Em um dos casos representativos da controvérsia, o Ministério Público de Minas 

Gerais recorreu de decisão que havia reconhecido a remição de pena a reedu-

candos que concluíram cursos na modalidade EaD oferecidos por instituições 

credenciadas pelo MEC, embora não integrados ao PPP da unidade prisional ou 

do sistema penitenciário. De acordo com o recorrente, a falta dessa integração 

prévia impede a adequada fiscalização das atividades e a verificação da carga 

horária diária efetivamente cumprida pelos apenados. 

 

O ministro destacou que as atividades educacionais, inclusive as desenvolvidas 

na modalidade a distância, precisam ser certificadas pelas autoridades compe-

tentes, lembrando que tanto a Lei de Execução Penal quanto a Resolução 

391/2021 do CNJ estabelecem requisitos e diretrizes para o reconhecimento da 

remição pela via educativa. Nesse contexto, o magistrado reiterou que, con-

forme decidido no Tema 1.278 dos recursos 
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repetitivos, a remição pelo estudo a distância também está condicionada ao 

cumprimento de critérios específicos, especialmente à garantia de que o poder 

público possa controlar a adequação e a efetividade da atividade realizada. 

O relator observou, contudo, que o Tema 1.278 não exige o credenciamento da 

instituição de ensino junto à unidade ou ao sistema prisional. Para ele, a falta 

desse credenciamento inviabiliza a verificação adequada das atividades, pois 

não é possível assegurar sua regular execução sem algum tipo de vínculo admi-

nistrativo entre a instituição ofertante e o órgão prisional responsável, con-

forme orienta o CNJ. 

"Portanto, a remição de pena por meio do estudo realizado a distância requer a 

prévia integração da atividade pela instituição que fornece o curso ao Projeto 

Político-Pedagógico do órgão ou ente público competente, para que se possa 

comprovar e fiscalizar as atividades realizadas. Entender de outro modo seria 

retirar do Estado o poder-dever de garantir que as atividades consideradas váli-

das para remição tenham sido efetivas, suficientes e corretamente realizadas", 

concluiu. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1236 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 76, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 10/11/2025. 

 

Direito Previdenciário 

Repetitivo define critérios para interesse de agir e 
data de início do benefício em ação previdenciária 
(Tema 1124)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) fixou, sob o rito dos re-

cursos repetitivos (Tema 1.124), teses que estabelecem critérios para a configu-

ração do interesse de agir na propositura de ação judicial previdenciária, bem 

como definem a data a partir da qual serão gerados os efeitos financeiros obti-

dos com base em provas que não foram analisadas pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) no âmbito administrativo. 
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O ministro Paulo Sérgio Domingues, cujo voto prevaleceu no julgamento, sali-

entou que os critérios estabelecidos servirão como norte a ser seguido pelos 

juízes e tribunais de todo o país na análise de casos semelhantes, conforme dis-

posto no artigo 927 do Código de Processo Civil (CPC). 

 

Configuração do interesse de agir para a propositura da ação previdenciária 

 

O ministro destacou que o interesse de agir é comprovado pela resistência in-

devida do INSS na esfera administrativa, ainda que a parte tenha atuado de 

forma correta na busca pelo benefício. Nesse sentido, foram estabelecidos cri-

térios específicos para a sua configuração: 

 

a) O segurado deve apresentar requerimento administrativo apto, ou seja, com 

documentação minimamente suficiente para viabilizar a compreensão e a aná-

lise do requerimento. 

b) A apresentação de requerimento sem as mínimas condições de admissão ("in-

deferimento forçado") pode levar ao indeferimento imediato por parte do INSS. 

c) O indeferimento de requerimento administrativo por falta de documentação 

mínima, configurando "indeferimento forçado", ou a omissão do segurado na 

complementação da documentação após ser intimado, impede o reconheci-

mento do interesse de agir do segurado; ao reunir a documentação necessária, 

o segurado deverá apresentar novo requerimento administrativo. 

d) Quando o requerimento administrativo for acompanhado de documentação 

apta ao seu conhecimento, porém insuficiente à concessão do benefício, o INSS 

tem o dever legal de intimar o segurado a complementar a documentação ou a 

prova, por carta de exigência ou outro meio idôneo. Caso o INSS não o faça, o 

interesse de agir estará configurado. 
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e) Sempre caberá a análise fundamentada, pelo juiz, sobre se houve ou não de-

sídia do segurado na apresentação de documentos ou de provas de seu alegado 

direito ou, por outro lado, se ocorreu uma ação não colaborativa do INSS ao 

deixar de oportunizar ao segurado a complementação da documentação ou a 

produção de prova.  

 

f) O interesse de agir do segurado se configura quando este levar a juízo os mes-

mos fatos e as mesmas provas que levou ao processo administrativo. Se desejar 

apresentar novos documentos ou arguir novos fatos para pleitear seu benefício, 

deverá apresentar novo requerimento administrativo (Tema 350 do Supremo 

Tribunal Federal). A ação judicial proposta nessas condições deve ser extinta 

sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir. A exceção a este tópico 

ocorrerá apenas quando o segurado apresentar em juízo documentos tidos pelo 

juiz como não essenciais, mas complementares ou em reforço à prova já apre-

sentada na via administrativa e considerada pelo juiz como apta, por si só, a 

levar à concessão do benefício. 

 

Paulo Sérgio Domingues ressaltou que o requerimento administrativo deve ser 

compreendido como uma etapa que exige a colaboração do segurado. Assim, o 

requerimento que não traga documentação mínima para permitir a análise ad-

ministrativa, levando o INSS ao chamado "indeferimento forçado" do benefício, 

não pode configurar interesse de agir para a ação judicial. 

 

Para haver interesse de agir – esclareceu o ministro –, é preciso que o segurado 

demonstre que o benefício já era devido na data da apresentação do requeri-

mento administrativo, ou seja, que ele fez o necessário para comprovar seu di-

reito, de modo que o indeferimento pelo INSS se caracterize como indevido ou 

ilegal, ou fruto de má valoração das provas apresentadas. 
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Data do início do benefício e seus efeitos financeiros 

 

A Primeira Seção definiu critérios para a definição da data de início do benefício 

nas ações em que se reconhece o interesse de agir, nos casos em que o INSS 

deixou de oportunizar a complementação da instrução administrativa e nas hi-

póteses em que a prova foi produzida exclusivamente na esfera judicial. 

 

a) Configurado o interesse de agir, por serem levados a juízo os mesmos fatos e 

mesmas provas apresentadas ao INSS no processo administrativo, em caso de 

procedência da ação o magistrado fixará a Data do Início do Benefício (DIB) na 

Data de Entrada do Requerimento (DER), se entender que os requisitos já esta-

riam preenchidos quando da apresentação do requerimento administrativo, a 

partir da análise da prova produzida no processo administrativo ou da prova 

produzida em juízo que confirme o conjunto probatório do processo adminis-

trativo. Se entender que os requisitos foram preenchidos depois, fixará a DIB na 

data do preenchimento posterior dos requisitos, nos termos do Tema 995/STJ. 

 

b) Quando o INSS, ao receber um pedido administrativo apto, mas com instru-

ção deficiente, deixar de oportunizar a complementação da prova, quando tinha 

a obrigação de fazê-lo, e a prova for levada a juízo pelo segurado ou produzida 

em juízo, o magistrado poderá fixar a Data do Início do Benefício na Data da 

Entrada do Requerimento Administrativo, quando entender que o segurado já 

faria jus ao benefício na DER, ou em data posterior em que os requisitos para o 

benefício teriam sido cumpridos, ainda que anterior à citação, reafirmando a 

DER nos termos do Tema 995/STJ. 

 

c) Quando presente o interesse de agir e for apresentada prova somente em 

juízo, não levada ao conhecimento do INSS na via administrativa porque surgida 

após a propositura da ação ou por comprovada impossibilidade material (como 

por exemplo uma perícia judicial que 
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reconheça atividade especial, um Perfil Profissiográfico Previdenciário novo ou 

Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, o reconhecimento de vín-

culo ou de trabalho rural a partir de prova surgida após a propositura da ação), 

o juiz fixará a Data do Início do Benefício na citação válida ou na data posterior 

em que preenchidos os requisitos, nos termos do Tema 995/STJ. 

 

d) Em qualquer caso deve ser respeitada a prescrição das parcelas anteriores 

aos cinco últimos anos contados da propositura da ação. 

 

De acordo com Paulo Sérgio Domingues, esses critérios podem auxiliar nas de-

cisões sobre casos não descritos na tese repetitiva, já que não é possível prever 

todas as situações que surgem no cotidiano previdenciário. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1124 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 67, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 20/10/2025. 

 

 

Direito Administrativo 

Decreto federal não pode embasar prescrição inter-
corrente em processos administrativos estaduais e 
municipais (Tema 1294)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos 

especiais repetitivos (Tema 1.294), estabeleceu que, na ausência de lei local que 

defina a prescrição intercorrente aplicável ao processo administrativo estadual 

ou municipal em curso, não cabe a aplicação do Decreto 20.910/1932 como re-

ferência normativa, ainda que por analogia. 
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O precedente qualificado terá impacto sobre milhares de processos administra-

tivos estaduais e municipais nos casos em que não há norma específica local 

sobre a prescrição intercorrente. Com a fixação da tese, podem voltar a tramitar 

os processos individuais ou coletivos com pendência de análise de recurso es-

pecial ou agravo em recurso especial e que estavam suspensos à espera da de-

finição da controvérsia no STJ. 

 

Segundo o relator dos recursos especiais repetitivos, ministro Afrânio Vilela, na 

falta de lei local que estabeleça o regime de prescrição aplicável ao processo 

administrativo sancionador, "não compete ao Poder Judiciário criar prazos, cau-

sas interruptivas ou marcos iniciais por analogia ou interpretação extensiva, sob 

pena de usurpar a função normativa atribuída ao Poder Legislativo e compro-

meter a autonomia dos estados e municípios, esvaziando a eficácia do princípio 

da separação dos poderes". 

 

Decreto 20.910/1932 não trata da prescrição intercorrente 

 

No voto, Afrânio Vilela explicou que o Decreto 20.910/1932 – norma geral de 

direito público e de alcance nacional – estabelece o prazo prescricional de cinco 

anos aplicável às pretensões contra a Fazenda Pública. 

 

De acordo com o ministro, por construção da jurisprudência, esse prazo tam-

bém é aplicado, por simetria, às pretensões da administração contra o adminis-

trado, desde que outro prazo não tenha sido previsto em lei especial. A incidên-

cia da prescrição quinquenal, contudo, limita-se à pretensão executória, ou seja, 

à cobrança após a constituição definitiva do crédito. 

 

O relator destacou que o Decreto 20.910/1932 não contém qualquer previsão 

expressa ou implícita sobre prescrição intercorrente – instituto que pressupõe 

a perda da pretensão em razão da paralisação do processo administrativo por 

inércia da autoridade competente. 
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Nesse contexto, para o ministro, a utilização do Decreto 20.910/1932 como pa-

râmetro para extinguir processos administrativos estaduais e municipais em 

curso é ampliação indevida do normativo federal. Citando precedentes do STJ, 

ele ressaltou que é necessário "comando legal expresso para extinguir o pro-

cesso administrativo por prescrição intercorrente em esferas subnacionais". 

 

Ainda segundo Afrânio Vilela, a Lei 9.873/1999, que regula o instituto da pres-

crição intercorrente, tem aplicação restrita à administração pública federal, não 

se estendendo a estados e municípios. 

 

Inaplicabilidade de norma federal não afasta princípio da duração razoável do 

processo administrativo 

 

Mesmo com a inaplicabilidade do decreto federal e não havendo norma local 

que regule a prescrição intercorrente, o ministro enfatizou que a Administração 

estadual e municipal está submetida ao princípio da duração razoável do pro-

cesso administrativo, sendo necessário planejamento e acompanhamento dos 

atos processuais para evitar prejuízos aos administrados. 

 

"A inexistência de lei local estipulando prazos para a conclusão de processos 

administrativos não significa, em absoluto, que a Administração tem carta 

branca para agir quando quiser, olvidando-se da necessidade de se desincumbir 

de seu dever, bem como de sua sujeição ao ordenamento jurídico pátrio", es-

clareceu. 

 

Dessa forma, o ministro recomendou aos órgãos administrativos a adoção de 

algumas providências, como a edição de regulamentos com prazos máximos 

para atos processuais e medidas para impulso dos procedimentos, além da pro-

moção de diálogo institucional entre as esferas administrativa e legislativa.  
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Minas Gerais regulou prescrição intercorrente depois da interposição do re-

curso especial 

 

Em um dos recursos que deram origem ao tema repetitivo (REsp 2.137.071), 

discutia-se multa ambiental aplicada por um órgão de Minas Gerais. O Tribunal 

de Justiça de Minas Gerais (TJMG) havia reconhecido a prescrição intercorrente 

com base na aplicação analógica do Decreto 20.910/1932, em razão da parali-

sação do processo administrativo e da ausência de previsão de regime prescri-

cional por lei local. 

 

Com a fixação da tese repetitiva, a Primeira Seção afastou a prescrição intercor-

rente no caso e determinou o retorno dos autos à origem, para que sejam apre-

ciadas as demais alegações formuladas. 

 

O colegiado também destacou que, ao longo da tramitação do recurso, houve a 

publicação da Lei Estadual 24.755/2024, que passou a prever a prescrição dos 

processos administrativos por inércia da Administração Pública naquele estado, 

previsão que deverá ser analisada agora pelo TJMG. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1294 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 89, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 15/12/2025. 

 

Direito Tributário 

Juros sobre capital próprio extemporâneos podem ser 
deduzidos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL (Tema 
1319)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu, sob o rito dos 

recursos repetitivos, que é possível a dedução dos juros sobre capital próprio 

(JCP) da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Con-

tribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando 
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apurados em exercício anterior ao da decisão de assembleia que autoriza o seu 

pagamento – os chamados JCP extemporâneos ou retroativos. 

 

Segundo o colegiado, essa prática não caracteriza manobra para burlar o limite 

legal de dedução, desde que sejam cumpridas as exigências da Lei 9.249/1995 e 

suas alterações. 

 

Com a fixação da tese jurídica no Tema 1.319, podem voltar a tramitar todos os 

recursos especiais e agravos em recurso especial sobre o mesmo assunto, na 

segunda instância ou no STJ, que estavam suspensos à espera do precedente. O 

entendimento deverá ser observado pelos tribunais de todo o país na análise de 

casos semelhantes, conforme determina o artigo 927, inciso III, do Código de 

Processo Civil (CPC). 

 

Lei não prevê restrição temporal em relação aos juros sobre capital próprio 

 

O relator do repetitivo, ministro Paulo Sérgio Domingues, explicou que os JCP 

foram introduzidos no ordenamento jurídico brasileiro por meio da Lei 

9.249/1995, na época da abertura da economia no Brasil. De acordo com a Ex-

posição de Motivos da Lei 9.249/1995, a intenção ao criar essa nova forma de 

remuneração de acionistas foi incentivar o investimento estrangeiro no país, 

com a consequente geração de empregos e o crescimento da economia. Nesse 

sentido, o artigo 9º da Lei 9.249/1995 permite à empresa deduzir os valores pa-

gos ou creditados a título de JCP das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

 

A Receita Federal, contudo, vinha autuando contribuintes por entender que a 

dedução só seria possível no mesmo exercício financeiro em que é apurado o 

lucro líquido da empresa. Essa limitação, segundo o ministro, foi incluída expres-

samente no artigo 75, parágrafo 4º, da Instrução Normativa RFB 1.700/2017. 
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"Não há, no artigo 9º da Lei 9.249/1995, restrição temporal que limite a distri-

buição dos JCP. Ademais, por tratar-se de uma faculdade da pessoa jurídica, sua 

distribuição não tem uma periodicidade certa nem precisa coincidir com os exer-

cícios fiscais", destacou o relator. 

 

Instrução normativa não pode criar exigências não previstas em lei 

 

Paulo Sérgio Domingues observou que essa é a linha adotada pela Primeira Se-

ção do STJ, que já se posicionou no sentido de que o pagamento de JCP referen-

tes a exercícios anteriores ao da assembleia que autoriza sua distribuição não 

configura tentativa de burlar o limite legal de dedução. 

 

Sobre a instrução normativa da Receita que impõe limite temporal à dedução 

dos JCP, o ministro afirmou que a jurisprudência do tribunal reconhece a ilega-

lidade de portarias, regulamentos, decretos e instruções que, sob o pretexto de 

cumprir fielmente a lei, extrapolam o poder regulamentar e criam exigências 

não previstas na norma original. 

 

"Assim, não cabe à instrução normativa limitar a dedução dos JCP da base de 

cálculo do IRPJ e da CSLL, quando apurados em exercício anterior ao da decisão 

assemblear que autoriza o seu pagamento, pois a restrição não consta da lei 

instituidora dos JCP", finalizou. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1319 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 79, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 17/11/2025. 
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Direito Administrativo 

Aberto prazo para amicus curiae em repetitivo sobre 
custeio de despesas médicas fora da rede credenciada 
(Tema 1375)* 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Antonio Carlos Ferreira facultou 

aos interessados a habilitação, como amicus curiae, no julgamento do Tema 

1.375 dos recursos repetitivos. 

 

O processo vai fixar teses sobre duas questões: a obrigação, ou não, de a ope-

radora de plano de saúde custear ou reembolsar despesas médico-hospitalares 

efetuadas pelo beneficiário fora da rede credenciada e sua respectiva extensão, 

nas hipóteses de insuficiência da rede credenciada ou de urgência ou emergên-

cia; e a admissibilidade, ou não, dos recursos especiais interpostos para a redis-

cussão das conclusões dos acórdãos recorridos quanto aos pressupostos fáticos 

que permitem custeio ou reembolso parcial ou integral, pelo plano de saúde, 

das despesas médico-hospitalares efetuadas pelo beneficiário fora da rede cre-

denciada. 

 

O pedido de habilitação dos interessados deve ser feito no prazo de 15 dias 

úteis, período no qual também devem apresentar sua manifestação sobre o 

tema. 

 

Para racionalizar a tramitação dos recursos afetados ao rito dos repetitivos, An-

tonio Carlos Ferreira determinou que os requerimentos sejam encaminhados 

exclusivamente nos autos do REsp 2.167.029, mas nada impede que sejam abor-

dadas circunstâncias específicas de cada um dos processos. O ministro ainda 

suspendeu, por ora, a tramitação do REsp 2.196.667, que trata da mesma ques-

tão. 
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De acordo com o relator, a participação de diferentes interessados amplia o de-

bate, ao trazer múltiplas perspectivas e argumentos capazes de qualificar e en-

riquecer a solução da controvérsia. "Ao mesmo tempo, confere maior amparo 

democrático e social às decisões proferidas por esta corte", declarou. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1375 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 45, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 29/08/2025. 

 

 

Afetação 

Direito Civil 

STJ vai definir os efeitos das leis de estímulo à liquida-
ção e renegociação do crédito rural sobre a prescrição 
(Tema 1406) 

Tema 1406 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Corte Especial 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se as Leis 12.844/2013, 13.001/2014, 

13.340/2016, 13.306/2018 e 13.729/2018 - que instituíram medidas de estímulo 

à liquidação ou renegociação de operações de crédito rural - suspenderam au-

tomaticamente o prazo de prescrição nas execuções fundadas em título execu-

tivo extrajudicial ou judicial, ou se a referida suspensão estava condicionada à 

manifestação expressa do executado quanto ao interesse em renegociar ou li-

quidar a dívida. 
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Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos 

pendentes em que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo 

em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no 

STJ. 

 

Leading Case: REsp 2219068/MA; REsp 2217707 / MA  

Data de afetação: 13/01/2026 

 

Leia as informações no site  

 

Direito Processual Penal 

STJ vai definir qual a legislação aplicável e o prazo 
prescricional da pena de multa após o trânsito em jul-
gado da decisão condenatória (Tema 1405) 

Tema 1405 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir qual a legislação de regência e o 

prazo prescricional da pena de multa, após o trânsito em julgado da sentença 

penal condenatória. 

 

Informações Complementares: Há determinação de não suspender o trâmite 

dos processos pendentes. 

 

Leading Case: REsp 2225431 / PR 

Data de afetação: 23/12/2025 

 

Leia as informações no site  
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https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1406&cod_tema_final=1406
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202502186149
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Direito do Consumidor 

 

STJ analisará a licitude da comercialização de dados 

pessoais e o dano moral in re ipsa (Tema 1404). 
 

Tema 1404 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Segunda Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se: (i) é lícita a disponibilização ou 

comercialização a terceiros de dados pessoais não sensíveis, por gestor de 

banco de dados de entidades de proteção ao crédito, sem prévia comunicação 

ou consentimento do cadastrado; (ii) há configuração de dano moral in re ipsa 

na hipótese de ilicitude da conduta. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos 

pendentes em que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo 

em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no 

STJ. 

 

Leading Case: REsp 2226946 / SP; REsp 2226097 / SP 

Data de afetação: 23/12/2025 

 

Leia as informações no site  

 

Direito Processual Penal 
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STJ vai definir o termo inicial do prazo para o Ministé-

rio Público impugnar decisão do Tribunal do Júri (Tema 

1403) 
 

Tema 1403 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 

Questão submetida a julgamento: Definir o termo inicial da contagem do prazo 

para o Ministério Público impugnar decisão judicial proferida pelo Tribunal do 

Júri. 

Informações Complementares: Há determinação de não suspender o trâmite 

dos processos pendentes. 

Leading Case: REsp 2225548 / PA 

Data de afetação: 22/12/2025 

Leia as informações no site  

Recurso  Repetitivo – Acórdão Publicado     

Direito Processual Civil 

Tema 1137 - STJ 

Tese Firmada: Nas execuções cíveis, submetidas exclusivamente ao 

 Código de Processo Civil, a adoção judicial de meios executivos 

 atípicos é cabível desde que, cumulativamente: sejam i)  

 ponderados os princípios da efetividade e da menor onerosi-

dade do executado; ii) seja realizada de modo prioritariamente 

 subsidiário; iii) a decisão contenha fundamentação adequada às 

especificidades do caso; iv) sejam observados  os princípios do con-

traditório, da proporcionalidade, da razoabilidade, inclusive quanto à 

sua vigência temporal. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 24/12/2025 

Íntegra do Acórdão        

Direito Processual Civil 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202502913698
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1403&cod_tema_final=1403
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202102575119&dt_publicacao=24/12/2025
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Tema  1317 - STJ 

Tese Firmada: A extinção dos embargos à execução fiscal em  

 face da desistência ou da renúncia do direito manifestada para 

 fins de adesão a programa de recuperação fiscal em que já  

 inserida a verba honorária pela cobrança da dívida pública não 

 enseja nova condenação em honorários advocatícios. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 24/12/2025 

Íntegra do Acórdão  

 

Recurso  Repetitivo – Trânsito em Julgado     

Direito Tributário 

Tema  1350 - STJ 

Tese Firmada: Não é possível à Fazenda Pública, ainda que  

 antes da prolação da sentença de embargos, substituir ou 

 emendar a Certidão de Dívida Ativa (CDA) para incluir,  comple-

mentar ou modificar, o fundamento legal do crédito tributário. 

Data do trânsito em julgado: 22/12/2025 

Leia as informações no site        

Direito do Consumidor 

Tema  1156 - STJ 

Tese Firmada: O simples descumprimento do prazo estabelecido em 

legislação específica para a prestação de serviço bancário não gera por 

si só dano moral in re ipsa. 

Data do trânsito em julgado: 26/11/2025 

Leia as informações no site        

Direito Penal 

Tema  1168 - STJ 

https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202402646011&dt_publicacao=24/12/2025
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1350&cod_tema_final=1350
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1156&cod_tema_final=1156
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Tese Firmada: Os tipos penais trazidos nos arts. 241-A e 241-B do Es-

tatuto da Criança e do Adolescente são autônomos, com verbos  e 

condutas distintas, sendo que o crime do art. 241-B não configura fase 

normal, tampouco meio de execução para o crime do art. 241-A, o 

que possibilita o reconhecimento de concurso material de crimes. 

Data do trânsito em julgado: 06/11/2025 

Leia as informações no site  

Fonte: STJ 
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